
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

PREGÃO 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
conforme especificações, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I 
Referência, do Edital. 
ITEM 

1 DO OBJETO DO PREGÃO

2 A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3 DO CREDENCIAMENTO

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

8 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9 DA HABILITAÇÃO

10 DO ENCAMINHAMENTO DA 

11 DOS RECURSOS

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17 DO FORNECIMENTO

18 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

19 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ° 04/2021 
 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

conforme especificações, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I 

ASSUNTO DO ITEM NO EDITAL 

DO OBJETO DO PREGÃO 

A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

DO CREDENCIAMENTO 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

DA HABILITAÇÃO 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

DOS RECURSOS 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DO FORNECIMENTO 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, 

conforme especificações, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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EDITAL 

Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão  04/202
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF so
Av. Liberdade, s/n – Centro 
neste ato representado por seu
que será realizada licitação da modalidade 
Preço por Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições 
da Lei nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 
670/2020 de 06 de abril de 2020
Decreto 10.024/2019 e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 
anexos, observando o seguinte:
 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS 
Dia 21/06/2021 às 8:59h (oito horas e cinquenta e nove centavos
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 21/06/2021 às 9h (nove horas

 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
 
1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO
 
1.1.  A presente licitação tem por finalidade o 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
MÉDICO HOSPITALARES
NOSSA SENHORA DAS DORES
demais condições constantes do ANEXO I 
1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra

 
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/202

 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

/2021 

Tipo: Menor Preço por Item. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.389.851/0001

Centro - Sergipe - CEP: 49.600-000, nesta Cidade, Estado de Sergipe
neste ato representado por seu Secretário o Sr. DIEGO SANTOS SANTANA
que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições 
Decretos Municipais nº 617/2018, de 01 de outubro de 2018 e 

670/2020 de 06 de abril de 2020, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93
e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014 e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 
anexos, observando o seguinte: 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
oito horas e cinquenta e nove centavos) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

DO OBJETO DO PREGÃO 

A presente licitação tem por finalidade o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOSSA SENHORA DAS DORES, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital.
1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência. 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993
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/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 

NOSSA SENHORA DAS DORES, pessoas 
11.389.851/0001-94, com sede na 

, nesta Cidade, Estado de Sergipe, 
DIEGO SANTOS SANTANA, torna público 

 SRP, do tipo “Menor 
que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições 

617/2018, de 01 de outubro de 2018 e 
, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 

licitanet.com.br 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

conforme especificações mínimas, quantitativos e 
Termo de Referência, do Edital. 

Termo de Referência.  

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
8.666, de 1993. 
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1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o

 
1.4.DA PREVISÃO DA DESPESA
 
1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está 
registrada no Processo Administrativo
análise e aceitação ou não das melhores ofertas.
 
2.0 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela 
Municipais nº 617/2018, de 01 de outubro de 2018 e 670/2020 de 06 de abril de 2020
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 155/2016
alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.
 
3.0 – DO CREDENCIAMENTO
 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 
 
3.2 O credenciamento dar
pessoal e intransferível, par
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do siste
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte 
 
3.5 O licitante responsabili
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de a

 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
 
4.1 Poderão participar deste Pregão
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos
135), em virtude do valor máximo estimado para cada item, em atendimento aos 
preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n

DA PREVISÃO DA DESPESA 

.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está 
Administrativo, o qual será divulgado ao iniciar a Fasede Lances para 

e aceitação ou não das melhores ofertas. 

A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520/2002, 
617/2018, de 01 de outubro de 2018 e 670/2020 de 06 de abril de 2020

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 10.024/2019 e a
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 155/2016

as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

DO CREDENCIAMENTO 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

ao Pregão na forma eletrônica; 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; (exceto para os itens de nº 30, 60, 80, 

do valor máximo estimado para cada item, em atendimento aos 
preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 
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1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está 
qual será divulgado ao iniciar a Fasede Lances para 

Lei nº 10.520/2002, Decretos 
617/2018, de 01 de outubro de 2018 e 670/2020 de 06 de abril de 2020, 

Decreto 10.024/2019 e a Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 155/2016 e suas 

as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

ma implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

30, 60, 80, 129, 130, 131, 
do valor máximo estimado para cada item, em atendimento aos 

preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 
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Microempresas (ME) e Empresas de Pe
 
4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);
 
4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, 
DE REFERÊNCIA); 
 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;
 
4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam devidamente credenciadas, atravé
 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
 
a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:
a.1 – Para todas  as empresas com exceção das MEI’s.
 

30 dias 
R$ 132,20 

 
a.2 – Para  asMEI’s. 
 

30 dias 
R$ 112,40 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02. 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;

Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

Para todas  as empresas com exceção das MEI’s. 

90 dias 180 dias 
R$ 195,20 R$ 276,20 

90 dias 180 dias 
R$ 175,40 R$ 250,10 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
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A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

recursos. A não observância 
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

Somente via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

365 dias 
R$ 399,50 

365 dias 
R$ 365,30 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
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4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
 
4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NOSSA SENHORA DAS DORES
licitante também é o único responsável pelas transações 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
 
4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via 
 
4.6.4 O credenciamento dar
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
 
4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Si
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
 
4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DORES, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros;
 
4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso;
 
4.7 Não poderão parti
enquadradas nos casos a seguir:
 
4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeirament
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 
8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);
 
4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito 
este Município; 

                                        
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende
a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
siva do licitante, não sendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOSSA SENHORA DAS DORES, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 
ico responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 
a da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a seguir: 

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeirament
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 

2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

                                            
Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
sional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende

a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

5 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
siva do licitante, não sendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 
que forem efetuadas em seu nome no 

As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
https://licitanet.com.br/; 

stema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

DE NOSSA SENHORA DAS 
a da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

cipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

de licitar e impedida de contratar com 

Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

sional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 
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4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
 
4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 
do Fundo Municipal de Saúde 
 
4.8 A participação na sessão 
privativa do licitante. 
 
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com va
 
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;
 
4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 
no Edital; 
 
4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
 
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de 
 
4.8.6 O adjudicatário deverá manter, durante toda a vigência d
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecido
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos 
nos momentos e tempos adequados;
 
5.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILI
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

l ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 
o Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES –SE

A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
autenticidade de todos os documentos apresentados;

deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecido
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 
nos momentos e tempos adequados; 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
, concomitantemente com os documentos de HABILI

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 
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Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

l ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 
SE; 

á pela utilização da senha 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

lores cotados em moeda nacional do país; 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
todos os documentos apresentados; 

, as mesmas condições 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

ou pelo sistema eletrônico, 

E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 
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O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistem
automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação;
 
5.2 As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o 
junto aos documentos de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo 
(anexo II). 
 
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta 

DESCLASSIFICADA 
 

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública;
 
5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas; 
 
5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exec
objeto desta licitação; 
 
5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;
 
5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriorm
 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
5.9 Os documentos que compõem
somente serão disponibilizados para avaliação d
encerramento do envio de lances;
 
5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar
automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as propostas anexadas 
junto aos documentos de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo 

Em caso de identificação da licitante na proposta digitada no sistema
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro; 

A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 

licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 

Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exec

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
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O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
a Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

sigilo das propostas. Vale observar que as propostas anexadas 
junto aos documentos de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo 

digitada no sistema, esta será 

A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 

Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
e para acesso público após o 

O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
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ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
6.0 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

dos seguintes campos:
 

6.1.1 Valor unitário e total do item;
 

6.1.2 Marca e/ou Fabricante
uma marca, estes deverão informar Marca e Fabricante.

 
6.1.3 Descrição detalhada do objeto

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente quando for o caso;
 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
7.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES
 
7.1  No horário estabelecido neste Edital, 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
 
7.2  O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis;
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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esponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
dos seguintes campos: 

Valor unitário e total do item; 

Fabricante: Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de 
uma marca, estes deverão informar Marca e Fabricante. 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

quando for o caso; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 

Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
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esponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

: Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de 

, contendo as informações compatíveis com à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificação, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária; 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
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e então DESCLASSIFICARÁ;
 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a ofert
fase de aceitabilidade; 
 
7.5  As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame 
 
7.6  Em seguida ocorrerá o início da etapa de l
no site https://licitanet.com.br/,
 
7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
 
7.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
 
7.9  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta está definido no Termo de Referência;
 
7.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública;
 
7.12  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
 
7.13  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente;
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorad
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I 
fase de lances e a licitante
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;  

Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
regras estabelecidas no Edital; 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta está definido no Termo de Referência; 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

do período de duração da sessão pública; 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
inclusive no caso de lances intermediários; 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente; 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro poderá
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
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O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
a encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

ances, via Internet, única e exclusivamente, 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;
 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha 
a identificação do detentor do lance;
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 
7.20 No caso de desconexão com 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados;  
 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato 
eletrônico utilizado para divulgação no site 
 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pe
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela
preços; 
 
7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se 
refere ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo;
 
7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
que, no prazo de duas horas
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
8.0 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance; 

Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

dendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

do a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sít
eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se 
refere ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo;

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

tes das previstas neste Edital. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

correr da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

aos participantes, no sítio 

Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
lo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se 
refere ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo; 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
solicitará ao licitante melhor classificado 

, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

8.1 Encerrada a etapa de negociação, 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para registro
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verific
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 
do Decreto 10.024/2019; 
 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar 
 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ain
tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
diligências, com vistas ao saneamento das
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
 
8.6 O Pregoeiro poderá convoc
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
Pregoeiro; 
 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta;
 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
 
8.6.4 Havendo necessidade, 
data e horário para a sua continuidade;
 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con

 
ESTADO DE SERGIPE 
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Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verific
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

sado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta; 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con
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examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
preço manifestamente inexequível; 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

da que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

sado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

for o caso, por outro meio e prazo 
, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
 
8.6.6 Também nas hipóteses em que 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 
8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
9.0 – DA HABILITAÇÃO
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas 
 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário;
 
9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
 
9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outro
 
9.1.5 Constatada a existência de sanção, 
de condição de participação;
 
9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação; 
 
9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos d
relação à integridade do documento digital;
 
9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

12 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

verificará a habilitação 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

reputará o licitante inabilitado, por falta 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
l e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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salvo aqueles legalmente permitidos;
 
9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
 
9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apres
documento comprobatório de autorização para a centralização.
 
9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 
EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA 
FINS DE HABILITAÇÃO:
 

9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

9.2.1.1 No caso de empresário 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;
- Estatuto ou Contrato Social 
registradas e arquivadas na repartição competente, para 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou;Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou;Decreto de 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;Em se tratando de microempreendedor individual 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br,
empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradore

9.2.1.2 Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da 
Licitante dentro do prazo de validade

9.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

9.2.2.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

                                        
2  NE - O contrato social consolidado dispensa a apres

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.
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salvo aqueles legalmente permitidos; 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

tos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apres
documento comprobatório de autorização para a centralização. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 
EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA 
FINS DE HABILITAÇÃO: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;

Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor
registradas e arquivadas na repartição competente, para 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou;Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou;Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;Em se tratando de microempreendedor individual 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;No caso de socie
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da 

dentro do prazo de validade; 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

                                            
O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

eriores ainda não consolidadas. 
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os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

tos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 
EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA 

individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; Ato constitutivo 

e alterações em vigor 2 , devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou;Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

autorização, em se tratando de empresas ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;Em se tratando de microempreendedor individual – 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

ou;No caso de sociedade empresária ou 
EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da 

Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

entação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
satisfatória do objeto da presente licitação, observando
(s) não seja (m) emitido (s) pel
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 
serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 
exerce junto à emitente).
 
9.2.2.2 Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância 
Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso;

 
9.2.2.3 Autorização de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

 
 

9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
 

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes; 
 

9.2.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através 
do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Receita Federal;
 

9.2.4.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal pa
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida 
pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou s
estaduais; 

9.2.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.5 Prova de regularidade 
FGTS, através da apresentação do CRF 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
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pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado 
(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo 
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 
serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 
exerce junto à emitente). 

Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância 
Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso; 

Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes;  

GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através 
do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Receita Federal; 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social; 
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação 
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida 
pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
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pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
se que tal (is) atestado 

a própria empresa ou por empresa do mesmo 
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 
serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 

Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância 

funcionamento expedida pela Agência Nacional de 

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através 
do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 

Federal e Previdência Social, 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 

ra com a Fazenda Estadual, com a apresentação 
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida 
pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

eja, atinente aos débitos 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 
Certificado de Regularidade do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943.” (NR).

 
9.2.5 DECLARAÇÕES

 
9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por 
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme 
modelo ANEXO

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV 
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso;

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI 
pleno a todos os requisitos de habilitação;

 
9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá 
possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado;
 
9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Pregoeiro
na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de 
Sergipe, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos 
 
9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como mi
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;
 
9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
9.8 Havendo restrição quanto à 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 
período mediante justificativ
termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014;
 
9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação 
regularização; 
 
9.10  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943.” (NR). 

DECLARAÇÕES 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por 
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme 
modelo ANEXO III; 
Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento 
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso;
Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento 
pleno a todos os requisitos de habilitação; 

objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá 
possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
o Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará 

na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de 
, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
icroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser 
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos 
termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por 
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme 

Conforme modelo de declaração de enquadramento 
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Conforme modelo de declaração de Atendimento 

objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá 

Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
s conferência ou diligência, implicará 

na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de 
, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
croempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

podendo ser prorrogável por igual 
e equipe de apoio, nos 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
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continuidade da mesma; 
 
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital; 
 
9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo e
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõ
 
9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes;
 
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 
 
9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência d
sessão deste Pregão; 
 
10.0 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação d
 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal
 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
 
10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à 
 
10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
 
10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitári
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);
 
10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expresso
extenso, prevalecerão estes últimos;
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo e
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõ

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência d

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatária

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitári
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expresso
extenso, prevalecerão estes últimos; 
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inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
, se for o caso; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
adjudicatária; 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
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10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de des
 
10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante;

 

11.0 – DOS RECURSOS
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;
 
11.3 A falta de manifestação motivada do l
a decadência desse direito; 
 
11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde log
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intere
 
11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.
 
 
12.0 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
 
12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
 
12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 

DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde log
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intere

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro, não retirar o instrumento equivalente ou 
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

verificar a tempestividade e a 
ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

não adentrará no mérito recursal, mas 

icitante quanto à intenção de recorrer importará 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

dele dependam; 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
, não retirar o instrumento equivalente ou 
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 
 
12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).
 
13.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato d
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados;
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.
 
14.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
14.1 As obrigações decorrentes da presente 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos do
10.520/02, deste edital e de
 
14.1.1- Integra o presente instrumento 
Preços a serem celebradas.
 
14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços 
edital. 
 
14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o 
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
assinatura da Ata de Registro de 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
 
14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
DE NOSSA SENHORA DAS
 
14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances;  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato d
, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de 
a serem celebradas. 

Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o FUNDO MUNICIPAL DE 
DE NOSSA SENHORA DAS DORES, convocará o licitante vencedor para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 
ubscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOSSA SENHORA DAS DORES - Sergipe. 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
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art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 

, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 

(ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de 

Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este 

FUNDO MUNICIPAL DE 
, convocará o licitante vencedor para 

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 
ubscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
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14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, co
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato 
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 
dia útil do mês subsequente
relação aos possíveis termos aditivos.
 
14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
 
14.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
inclusive o acréscimo de que trata o
 
14.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES
prorrogações, conforme o inciso III do § 3
 
14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aqui
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
 
14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado.
 
14.9- O preço registrado e os respectivos fornecedo
Site do Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de 
SENHORA DAS DORES 
Preços. 
 
14.10- O Fundo monitorará, pelo menos tri
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
bens registrados. 
 
14.10.1- O Fundo convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 
 
14.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, co
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato 
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 

subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 

autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993

A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aqui
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo 
quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado. 

O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, 
e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de 

 e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de 

O Fundo monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
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Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 

ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com 

autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
8.666, de 1993. 

A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
, incluídas eventuais 

8.666, de 1993. 

A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo 
quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

res serão divulgados na Imprensa Oficial, 
e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de NOSSA 

e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de 

mestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
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14.12- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar
fato superveniente. 
 
14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro –  equação econômico financeira.
 
14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para determinado Item.
 
14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 
nas mesmas condições do 1º 
 

15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, resp
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal e suas alterações, Lei nº 
8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, 
anteriormente assumidas. 
 
15.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão 
 
15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
limites previstos no Decreto Municipal
que aderirem.  
 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
16.1.1. Automaticamente:  
 
16.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência; 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
equação econômico financeira. 

Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para determinado Item.

Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 
nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte de

. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, resp
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal e suas alterações, Lei nº 
8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

es adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.  

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
limites previstos no Decreto Municipal, independente do número de órgãos não participantes 

. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

 

.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

20 

Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

comprovantes, que não pode cumprir as 
se superior ao preço registrado, por 

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para determinado Item. 

Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal e suas alterações, Lei nº 
8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  

ro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

es adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, os 
, independente do número de órgãos não participantes 

. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
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16.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
16.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de 
o interesse público.  
 
16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
 
16.2.1. A pedido quando:  
 
16.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
 
16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
elevação dos preços de mercado dos ins
16.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de 
 
16.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
16.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  
 
16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 
16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 
16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
16.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Regi
 
16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de 
de Nossa Senhora das Dores
informará aos Proponentes a nov
 
17.0 – DO FORNECIMENTO
 
17.1. O fornecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria 
Municipal responsável.  
 
17.2. As informações sobre a aquisição serão disponibilizad
juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho; 
 
17.3. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançõe
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado 

.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  

.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fornecimento. 

.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores

.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de 
Nossa Senhora das Dores fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 

informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

DO FORNECIMENTO 

.1. O fornecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria 

.2. As informações sobre a aquisição serão disponibilizadas a empresa ADJUDICATÁRIA 
juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;  

.3. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançõe
no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
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, quando caracterizado 

.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
 

.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

inexequível em função da 
umos que compõem o custo do fornecimento.  

Nossa Senhora das Dores, quando:  

.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

de Preços;  
.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
stro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 

.1. O fornecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria 

s a empresa ADJUDICATÁRIA 

.3. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

 
17.4. O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em 
conformidade com o que determina as condições editalícias.
 
17.5. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é
FMAS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a 
ordem de registro, para fazê
específico, respectivo, ou a licitação. 
 
17.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e ATA respectiva. 
17.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao pat
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
17.8. O Fundo Municipal de 
momento da emissão da Ordem de fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, 
no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
 
17.9. À critério do Fundo Municipal de 
poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em 
função de significativa variação de mercado. 
 
18.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
 
18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados c
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado.
 
18.2. O pagamento será feito na pr
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, Fundo de G
atualizadas, observadas as condições da proposta.
 
18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês su
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

 
18.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP
Getúlio Vargas. 
 
18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex
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.4. O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em 
conformidade com o que determina as condições editalícias. 

.5. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é
FMAS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a 
ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item 
específico, respectivo, ou a licitação.  

de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e ATA respectiva.  

.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da FMS por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

.8. O Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES
momento da emissão da Ordem de fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, 
no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

.9. À critério do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS 
poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em 
função de significativa variação de mercado.  

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado.

.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de fornecimento 
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 

.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês su
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP

.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex
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.4. O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em 

.5. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao 
FMAS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a 

lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item 

de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

rimônio da FMS por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

NOSSA SENHORA DAS DORES poderá, até o 
momento da emissão da Ordem de fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, 
no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

NOSSA SENHORA DAS DORES, o item 
poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

om a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado. 

oporção de aquisição, segundo as ordens de fornecimento 
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

arantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas 

.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 

.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administra
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
registro, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
 
19.0– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
 
19.1 DA ADJUDICATÁRIA
 
19.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.
 
19.2 DA CONTRATANTE:
 
19.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na 
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 
 
20.0– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não m
proposta, falhar ou fraudar no fornecimento objeto licitado, comportar
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de 
DORES - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e na ata e das demais cominações legais;
 
20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 
o caso, o Fundo Municipal de 
Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
 

a) Multa de 0,5 (zero vír
(dez por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na 
execução do fornecimento ou da entrega dos Produtos;
 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
inexecução total ou parcial do mesmo.
 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser 
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de 
da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração o 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
registro, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

UDICATÁRIA: 

Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 
prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.

DA CONTRATANTE: 

Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;
Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não m
proposta, falhar ou fraudar no fornecimento objeto licitado, comportar-
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS 

Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e na ata e das demais cominações legais; 

.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 
o caso, o Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES
Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na 
execução do fornecimento ou da entrega dos Produtos; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo. 

.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser 
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de 

ainda cobradas judicialmente; 
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 

ção para a justa remuneração o 
-financeiro inicial do 

registro, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 
prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

cláusula quarta; 
Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

NOSSA SENHORA DAS 
Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 
NOSSA SENHORA DAS DORES poderá aplicar ao 

gula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na 

da contratação, no caso de 

.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser 
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou 
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20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos 
os juros moratórios de 1% (um por c
 
20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar 
receber a Ordem de fornecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obri
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções 
legais previstas nesta cláusula e na legislação pert
 
20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Fundo Municipal de 
SENHORA DAS DORES -
 
20.7. Aplicam-se nos casos omissos as no
alterações posteriores. 
 
21.0– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
21.1 Até o segundo dia útil 
qualquer pessoa poderá impugnar este 
 
21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
 
21.3 Caberá o Pregoeiro
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
de recebimento da impugnação;
 
21.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes
enviados o Pregoeiro, até 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;
 
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclar
quatro) horas, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;
 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos p
certame; 
 
21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos 
os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar 
receber a Ordem de fornecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 

se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções 
legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Fundo Municipal de 

- Sergipe; 

se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

o segundo dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
de recebimento da impugnação; 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
, até o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos p

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
, nos autos do processo de licitação; 
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.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos 

.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar 
receber a Ordem de fornecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 

gação assumida com a 
se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções 

.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Fundo Municipal de Saúde de NOSSA 

rmas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
vinte e quatro) horas contados da data 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

a este processo licitatório deverão ser 
anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

ecimentos no prazo de 24 (vinte e 
, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
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21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
 
22.0– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
22.1 Por se tratar de Registro de Preços 

23.0– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, 
 
23.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília 
 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
eficácia para fins de habilitação e classificação;
 
23.5 As normas disciplinadoras 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
 
23.6 Os licitantes assumem todos os cust
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 
de expediente no Município 
 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público;
 
23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
 
23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
dasdores.se.gov.br/licitações
licitação@nossasenhoradasdores.se.gov.br
setor de Licitações, situado na 
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
rticipantes e a administração. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
aja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
eficácia para fins de habilitação e classificação; 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

o Município de NOSSA SENHORA DAS DORES; 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
dasdores.se.gov.br/licitações, www.licitanet.com.br, através do e

nossasenhoradasdores.se.gov.br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no 
setor de Licitações, situado na situada a Av. Liberdade, s/n – Centro - Sergipe 
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

 

á Ata no sistema eletrônico; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

poderá sanar erros ou falhas 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

os de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

xos, excluir-se-á o dia 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://nossasenhora 
, através do e-mail 

dos ou obtidas cópias no 
Sergipe - CEP: 49.600-
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000, nos dias úteis, no horário das 0
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;
 
23.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis;
 
23.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
 
23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido;
 
23.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93;
 
23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
23.17 As decisões do Pregoeiro
nossasenhoradasdores.se.gov.br/
 
23.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
 
23.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
 
23.20 Para atender a seus interesses, o 
SENHORA DAS DORES poderá alterar quantitativos, 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 
Federal n 8.666/93; 
 
23.21 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
por conveniência exclusiva, a qualquer
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, nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, mesmo endereço e período 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

do no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido; 

, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

o Pregoeiro serão publicadas no site do Município
.se.gov.br/diáriooficial; 

A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
DE NOSSA SENHORA DAS DORES revogá-la, no todo ou em parte, 

por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
egalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

Para atender a seus interesses, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 

preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
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0 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

do no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

instrução do processo, conforme 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

unicípio, no endereço: 

A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o FUNDO 
la, no todo ou em parte, 

por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
egalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA 
sem que isto implique alteração dos 

preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 

DE NOSSA SENHORA DAS DORES poderá prorrogar, 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
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para sua abertura; 
 
23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de 
 
23.23 Integram este Edital, para todos os fins e e
 
21.23.1ANEXO I – Termo de Referência;

21.23.2ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

21.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal); 

21.23.4ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada

21.23.5Anexo V – Declaração Referente à Habilitação.

21.23.6Anexo VI – Minuta de Ata de 

 
NOSSA SENHORA DAS DORES

FABIO DÉCIO VIEIRA DA CUNHA
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O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE; 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Termo de Referência; 

Modelo de Proposta de Preços; 

Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada

Declaração Referente à Habilitação. 

Minuta de Ata de Registro;  

NOSSA SENHORA DAS DORES, 7 de junho de 202
 
 

FABIO DÉCIO VIEIRA DA CUNHA 
Presidente da CPL 
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O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

feitos, os seguintes anexos: 

Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

de 2021. 
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Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão 04/202
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.

1. DO OBJETO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR
de Saúde, conforme especificações constantes neste Termo.

2. DA JUSTIFICATIVA 

A despesa justifica-se diante da necessidade de ações concretas por parte do município para dar 
continuidade aos Serviços de Saúde ofertados aos u
vista que a aquisição visa o abastecimento
 
3.CONDIÇÕESGERAIS 
 
3.1 – Todos os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor. A 
respeitar o prazo indicado para cada item conforme especificação do fabricante.
3.2– Antes da adjudicação, o 
ofertado(s), a fim de garantir a
3.3 – Para fins de análise e aprovação das amostras dos materiais, a empresa vencedora deverá 
enviar juntamente com sua proposta manuais, catálogos e publicações originais.
3.3.1 – A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, 
para fins de averiguação das especificações dos produtos.
3.4– O prazo para apresentação
prazo será contado a partir da
Eletrônico. 
3.5 – A análise de todo o material
servidor responsável pelo recebimento
3.6– A área técnica da Secretaria Municipal de Saúde
aprovada ou não. Caso não
colocada e assim sucessivamente.
3.7 – Aempresaregistradadeveráentregarosprodutosconformeamostrasaprovadaspela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
3.8– Aempresadeveráretirarareferidaamostranoprazode
resultado. 
 
4. DO RECEBIMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO  
 
4.1 – As obrigações assumidas
condições avençadas as normas
sua inexecução total ou parcial.
4.2 – Executado o objeto contratual,
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

/2021 

  
Tipo: Menor Preço por Item. 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
MÉDICO HOSPITALARES para atender as necessidades do Fundo Municipal 

conforme especificações constantes neste Termo. 

se diante da necessidade de ações concretas por parte do município para dar 
continuidade aos Serviços de Saúde ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde, tendo em 
vista que a aquisição visa o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde deste município

Todos os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor. A garantia
respeitar o prazo indicado para cada item conforme especificação do fabricante.

, o Pregoeiro se reserva o direito de solicitar amostra(s)
a sua qualidade. 

análise e aprovação das amostras dos materiais, a empresa vencedora deverá 
enviar juntamente com sua proposta manuais, catálogos e publicações originais.

indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, 
para fins de averiguação das especificações dos produtos. 

apresentação da(s) amostra(s), quando solicitada, será de
da solicitação feita pelo Pregoeiro durante a sessão

todo o material será procedida pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 
servidor responsável pelo recebimento. 

Secretaria Municipal de Saúde comunicará o Pregoeir
não seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente

sucessivamente. 
empresaregistradadeveráentregarosprodutosconformeamostrasaprovadaspela Secretaria 

Aempresadeveráretirarareferidaamostranoprazode10(dez) dias úteis, 

4. DO RECEBIMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO   

assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
normas legais pertinentes, respondendo cada uma 

parcial. 
contratual, será ele recebido em conformidade com 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
necessidades do Fundo Municipal 

se diante da necessidade de ações concretas por parte do município para dar 
suários do Sistema Único de Saúde, tendo em 

das Unidades Básicas de Saúde deste município. 

garantia dos materiais deverá 
respeitar o prazo indicado para cada item conforme especificação do fabricante. 

amostra(s) do(s) produto(s) 

análise e aprovação das amostras dos materiais, a empresa vencedora deverá 
enviar juntamente com sua proposta manuais, catálogos e publicações originais. 

indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, 

de 03 (três) dias úteis. O 
sessão pública do Pregão 

Secretaria Municipal de Saúde, através do 

Pregoeiro se a amostra foi 
automaticamente a segunda 

empresaregistradadeveráentregarosprodutosconformeamostrasaprovadaspela Secretaria 

 após a divulgação do 

partes, de acordo com as 
 pelas conseqüências de 

 as disposições contidas 
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nos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
objeto em desacordo com as
contratual. 
4.3 – A execução do objeto
especialmente designado para
Administração. 
4.4 – A CONTRATANTE, registrará
sendo-lhe assegurada a prerrogativa

a) atestar as notas 
b) solicitar à 

Administração,tempestivamente,todas
do objeto contratual;

c) emitir pareceres 
especial,na aplicação

d) fiscalizar a execução
as condições estabelecidas;

e) determinar o que
f) sustar os pagamentos

qualquer exigência
g) registrar as ocorrências
h) lavrar o termo de

4.5 – A fiscalização exercida
CONTRATADA pela completa
 
5. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA.
 
5.1– ACONTRATANTE formalizará
de contrato e emissão da nota de empenho de despesa
5.2– A contratação formalizar
empenho de despesa, observadas
5.3– O fornecedor a será convocada,
substitutivo do termo contratual, 
5.4– O prazo de entrega dos produtos, após formalizada a solicitação, não deve
(três) dias úteis, devendo ser entregue no local descrito abaixo:
5.5– Pelo descumprimento do
SANÇÕES, do Edital. 
5.6-A falta de quaisquer dos 
não poderá ser alegada com
fornecimento objeto desta licitação
não cumprimento dos prazos 
 
6. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS
 
6.1– Os produtosserãoanalisadosetestadosantesdorecebimentodefinitivopelo Servidor do Fundo 
Municipal de Saúde responsável pelo recebimento.
6.2– Sempre que necessário 
desacordo com estipulado neste
 
7 - ESTIMATIVA DE CUSTO E CRITÉRIO PARA A ACEITABILIDADE DO PREÇO
 
Não serão aceitas as propostas
valores de referência abaixo 
da pesquisa de mercado. 
 
8 – DO DETALHAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em
as condições estabelecidas neste Termo de Referência

objeto será fiscalizada e gerenciada por representante
para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria 

registrará todas as ocorrências relacionadas com
prerrogativa de: 

 fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;
 CONTRATADA e seus prepostos,ou

Administração,tempestivamente,todas as providências necessárias
contratual; 

 em todos os atos da Administração relativos à execução
aplicação das sanções estabelecidas; 
execução do objeto contratado,de modo que sejam cumpridas

estabelecidas; 
que for necessário à regularização de faltas verificadas;

pagamentos das faturas,no caso de inobservância 
exigência sua; 

ocorrências havidas,firmado juntamente como preposto
de recebimento definitivo do objeto contratado. 

exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá
completa e perfeita execução do objeto contratual. 

5. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 

ACONTRATANTE formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, 
da nota de empenho de despesa; 

formalizar-se-á mediante a assinatura do contrato e a
observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

convocada, para retirada da nota de empenho de despesa, elemento 
substitutivo do termo contratual, observado para esse efeito, o prazo de 05(cinco)

O prazo de entrega dos produtos, após formalizada a solicitação, não deve
, devendo ser entregue no local descrito abaixo: 

do prazo de entrega, será aplicada a sanção constante

 produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora
com o motivo de força maior para o atraso, má execução

licitação e não eximirá a fornecedora das sanções
 e demais condições estabelecidas. 

6. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS 

Os produtosserãoanalisadosetestadosantesdorecebimentodefinitivopelo Servidor do Fundo 
Municipal de Saúde responsável pelo recebimento. 

 serão substituídos, à custa do fornecedor, os produtos
neste Edital ou que contenham quaisquer anormalidades.

ESTIMATIVA DE CUSTO E CRITÉRIO PARA A ACEITABILIDADE DO PREÇO

propostas que apresentarem preço inicial com valores
 estipulado para cada item. Os valores são calculados pelo preço médio 

DO DETALHAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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em parte, a execução do 
Referência e no instrumento 

representante do CONTRATANTE, 
pela Secretaria Municipal de 

com a execução do objeto, 

contratual; 
prepostos,ou obter da 

necessárias para a boa execução 

execução do objeto e,em 

cumpridas integralmente 

verificadas; 
 pela CONTRATADA de 

preposto da CONTRATADA; 

reduzirá a responsabilidade da 

o pedido, de acordo com a sua necessidade, mediante celebração 

do contrato e a retirada da nota de 
Termo de Referência. 

retirada da nota de empenho de despesa, elemento 
05(cinco) dias úteis. 

O prazo de entrega dos produtos, após formalizada a solicitação, não deverá ser superior a 3 

constante no item - DAS 

detentora do preço registrado, 
execução ou inexecução do 

sanções a que está sujeita pelo 

Os produtosserãoanalisadosetestadosantesdorecebimentodefinitivopelo Servidor do Fundo 

produtos que estejam em 
anormalidades. 

ESTIMATIVA DE CUSTO E CRITÉRIO PARA A ACEITABILIDADE DO PREÇO 

valores que ultrapassem os 
. Os valores são calculados pelo preço médio 

DO DETALHAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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8.1 – Os Itens terão a seguinte composição

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUT

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 
FORMATO, CONVENCIONA
BORDAS PERFEITAMENTE
LARGURA UNIFORME EM 
MEDINDO APROXIMADAME
COMPRIMENTO, 1,4 CM 
ESPESSURA, EMBALADO 

2 

ÁGUA DESTILADA 1000M
CONSTA NO REGISTRO D
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADO
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE
VALIDADE MÍNIMO DEVE
DA DATA DE ENTREGA. 

3 

ÁGUA DESTILADA 250ML
CONSTA NO REGISTRO D
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE
VALIDADE MÍNIMO DEVE
DA DATA DE ENTREGA. 

4 

ÁGUA DESTILADA EM GA
CONFORME CONSTA NO R
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA
VALIDADE MÍNIMO DEVE
DA DATA DE ENTREGA. 

5 

ÁGUA OXIGENADA 10 VO
PROMOVE A ASSEPSIA D
PARA GARGAREJOS E BO
LITRO. EMBALADA CONFORME CO
DO PRODUTO. A EMBALA
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA DE FA
VALIDADE. O PRAZO DE 
DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

6 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 
DILUIÇÃO E SOLUBILIZ
INJETÁVEIS EMBALADA 
REGISTRO DO PRODUTO.
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
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Os Itens terão a seguinte composição: 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT.

ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO, CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E 
BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E 
LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE 
ESPESSURA, EMBALADO EM PACOTE COM 100 PEÇAS.  

PCT 850

ÁGUA DESTILADA 1000ML EMBALADA CONFORME 
CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 18 MESES A PARTIR 

UND 224

ÁGUA DESTILADA 250ML EMBALADA CONFORME 
CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 18 MESES A PARTIR 

UND 560

ÁGUA DESTILADA EM GALÃO COM 5000 ML EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 18 MESES A PARTIR 

GALÃO 100

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, ANTISSÉPTICO QUE 
PROMOVE A ASSEPSIA DE FERIMENTOS, UTILIZADO 
PARA GARGAREJOS E BOCHECHOS. FRASCO DE UM 

EMBALADA CONFORME CONSTA NO REGISTRO 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

O DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
 VALIDADE MÍNIMO DEVE SER 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR 60

 ML, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
DILUIÇÃO E SOLUBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS EMBALADA CONFORME CONSTA NO 
REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

UND 1800
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FABRICAÇÃO E DATA D
VALIDADE MÍNIMO DEVE
DA DATA DE ENTREGA. 

7 

AGULHA DESCARTÁVEL 2
SILICONIZADA, HASTE 
PONTA EM BISELTRIFAC
REBARBAS, RESÍDUOS O
FIXAÇÃO PERFEITA AO 
CONFECCIONADO EM PLÁ
TRANSLUCIDO E ATÓXIC
ADAPTÁVEL EMBALAGEM 
COM SELAGEM EFICIENT
INTEGRIDADE DO PRODU
UTILIZAÇÃO, PERMITA A A
TRANSFERÊNCIA COM TÉ
CONSTAR EXTERNAMENTE
IDENTIFICAÇÃO, PROCE
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO
DE FABRICAÇÃO, PRAZO
24 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREG
ALMOXARIFADO. REGIST

8 

AGULHA DESCARTÁVEL 3
SILICONIZADA, HASTE 
PONTA EM BISEL TRIFA
REBARBAS, RESIDUOS O
FIXAÇÃO PERFEITA AO 
CONFECCIONADO EM PLA
TRANSLUCIDO E ATOXIC
ADAPTAVEL EMBALAGEM 
COM SELAGEM EFICIENT
INTEGRIDADE DO PRODU
UTILIZAÇÃO, PERMITA 
TRANSFERENCIA COM TECNIC
CONSTAR EXTERNAMENTE
IDENTIFICAÇÃO, PROCE
METODO, DATA E VALID
DATA DE FABRICAÇÃO, 
MINIMO DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DA EN
NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S

9 

AGULHA DESCARTÁVEL 3
SILICONIZADA, HASTE 
PONTA EM BISEL TRIFA
REBARBAS, RESIDUOS O
FIXAÇÃO PERFEITA AO 
CONFECCIONADO EM PLA
TRANSLUCIDO E ATOXI
ADAPTAVEL EMBALAGEM 
COM SELAGEM EFICIENT
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FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 18 MESES A PARTIR 

AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,6 ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTA EM BISELTRIFACETADO, AFIADO SEM 
REBARBAS, RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM 
FIXAÇÃO PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE SER 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
TRANSLUCIDO E ATÓXICO, CONECTOR PADRÃO 
ADAPTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL E RESISTENTE, 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 

LIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

ADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE MÍNIMO DE 

IR DA DATA DA ENTREGA NO 
ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

UND 2.500

AGULHA DESCARTÁVEL 30X7MM ESTERIL, 
SILICONIZADA, HASTE DE AÇO INOXIDAVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, AFIADO SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM 
FIXAÇÃO PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE SER 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO, 
TRANSLUCIDO E ATOXICO, CONECTOR PADRÃO 
ADAPTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL E RESISTENTE, 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E 

SFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA. DEVERA 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, 
METODO, DATA E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
ADO. REGISTRO NO M.S. 

UND 7.000

AGULHA DESCARTÁVEL 30X8MM ESTERIL, 
SILICONIZADA, HASTE DE AÇO INOXIDAVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, AFIADO SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM 
FIXAÇÃO PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE SER 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO, 
TRANSLUCIDO E ATOXICO, CONECTOR PADRÃO 
ADAPTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL E RESISTENTE, 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 

UND 7.000
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INTEGRIDADE DO PRODU
UTILIZAÇÃO, PERMITA 
TRANSFERENCIA COM TE
CONSTAR EXTERNAMENTE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENC
METODO, DATA E VALID
DATA DE FABRICAÇÃO, 
MINIMO DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DA EN
NO ALMOXARIFADO. REG

10 

AGULHA DESCARTÁVEL H
ESTERIL, SILICONIZADA, CALIBRE 20X0,55MM
DE AÇO INOXIDAVEL CO
TRIFACETADO, AFIADO 
OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO PERFE
CANHÃO, QUE DEVE SER
PLASTICO RIGIDO, TRA
CONECTOR PADRÃO ADAP
INDIVIDUAL E RESISTENTE, COM SELAGEM EFI
QUE GARANTA A INTEGR
MOMENTO DE SUA UTILI
ABERTURA E TRANSFERE
ASSEPTICA. DEVERA CO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE
DE LOTE, METODO, DAT
ESTERELIZAÇÃO, DATA 
VALIDADE DE MINIMO DE 24 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA NO ALMOXA

11 

AGULHA DESCARTÁVEL H
ESTERIL, SILICONIZADA, CALIBRE 25X0,80MM
DE AÇO INOXIDAVEL CO
TRIFACETADO, AFIADO 
OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO PERFE
CANHÃO, QUE DEVE SER
PLASTICO RIGIDO, TRA
CONECTOR PADRÃO ADAP
INDIVIDUAL E RESISTENTE, COM SELAGEM EFI
QUE GARANTA A INTEGR
MOMENTO DE SUA UTILI
ABERTURA E TRANSFERE
ASSEPTICA. DEVERA CO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE
DE LOTE, METODO, DAT
ESTERELIZAÇÃO, DATA 
VALIDADE DE MINIMO DE 24 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA NO ALMOXA

12 
AGULHA DESCARTÁVEL H
ESTERIL, SILICONIZADA, CALIBRE 40X1,20MM
DE AÇO INOXIDAVEL CO
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA. DEVERA 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 

TIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, 
METODO, DATA E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA 20X0,55MM  
A, CALIBRE 20X0,55MM ,HASTE 

DE AÇO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO SEM REBARBAS, RESIDUOS 

O, COM FIXAÇÃO PERFEITA AO 
CANHÃO, QUE DEVE SER CONFECCIONADO EM 
PLASTICO RIGIDO, TRANSLUCIDO E ATOXICO, 
CONECTOR PADRÃO ADAPTAVEL EMBALAGEM 

NTE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERENCIA COM TECNICA 
ASSEPTICA. DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO 
DE LOTE, METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

E 24 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

UND 3.500

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA 25X0,80MM  
A, CALIBRE 25X0,80MM ,HASTE 

DE AÇO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO SEM REBARBAS, RESIDUOS 

O, COM FIXAÇÃO PERFEITA AO 
CANHÃO, QUE DEVE SER CONFECCIONADO EM 
PLASTICO RIGIDO, TRANSLUCIDO E ATOXICO, 
CONECTOR PADRÃO ADAPTAVEL EMBALAGEM 

NTE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERENCIA COM TECNICA 
ASSEPTICA. DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO 
DE LOTE, METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

E 24 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

UND 3.500

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA 40X1,20MM  
A, CALIBRE 40X1,20MM ,HASTE 

DE AÇO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL 

UND 3.500
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TRIFACETADO, AFIADO 
OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO PERFE
CANHÃO, QUE DEVE SER
PLASTICO RIGIDO, TRAN
CONECTOR PADRÃO ADAP
INDIVIDUAL E RESISTENTE, COM SELAGEM EFI
QUE GARANTA A INTEGR
MOMENTO DE SUA UTILI
ABERTURA E TRANSFERE
ASSEPTICA. DEVERA 
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE LOTE, METODO, DAT
ESTERELIZAÇÃO, DATA 
VALIDADE DE MINIMO DE 24 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA NO ALMOXA

13 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
ESTÉRILHASTE DE AÇO 
BISEL TRIFACETADO, A
RESIDUOS OU SINAIS D
PERFEITA AO CANHÃO, 
CONFECCIONADO EM PLA
TRANSLUCIDO E ATOXIC
ADAPTAVEL EMBALAGEM 
COM SELAGEM EFICIENT
INTEGRIDADE DO PRODU
UTILIZAÇÃO, PERMITA 
TRANSFERENCIA COM TE
CONSTAR EXTERNAMENTE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA
METODO, DATA E VALID
DATA DE FABRICAÇÃO, 
MINIMO DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DA EN
NO ALMOXARIFADO. REG

14 

AGULHA PARA COLETA À
UTILIZADA EM COLETAS
VENOSO. CÂNULA EM AÇ
E TRIFACETADA. DISPOSITIVO EMBORRACHADO 
PERMITE PERFEITO ENC
FACILITA A TROCA DE 
INDIVIDUALMENTE EM C
FECHADAS. ESTERILIZADA

15 

AGULHA PARA COLETA À
UTILIZADA EM COLETAS
VENOSO. CÂNULA EM AÇ
E TRIFACETADA. DISPOSITIVO EMBORRACHADO 
PERMITE PERFEITO ENC
FACILITA A TROCA DE 
INDIVIDUALMENTE EM C
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TRIFACETADO, AFIADO SEM REBARBAS, RESIDUOS 
O, COM FIXAÇÃO PERFEITA AO 

CANHÃO, QUE DEVE SER CONFECCIONADO EM 
LASTICO RIGIDO, TRANSLUCIDO E ATOXICO, 

CONECTOR PADRÃO ADAPTAVEL EMBALAGEM 
NTE, COM SELAGEM EFICIENTE 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERENCIA COM TECNICA 

 CONSTAR EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO 
DE LOTE, METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

E 24 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

AGULHA HIPODÉRMICA, CALIBRE 13 X 4,5 MM 
ESTÉRILHASTE DE AÇO INOXIDAVEL COM PONTA EM 
BISEL TRIFACETADO, AFIADO SEM REBARBAS, 
RESIDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE SER 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO, 
TRANSLUCIDO E ATOXICO, CONECTOR PADRÃO 
ADAPTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL E RESISTENTE, 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA. DEVERA 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 

FICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, 
METODO, DATA E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
NO ALMOXARIFADO. REGISTRO NO M.S. 

UND 10500

AGULHA PARA COLETA À VÁCUO 25 X 0,7MM 
UTILIZADA EM COLETAS MÚLTIPLAS DE SANGUE 
VENOSO. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA 

SITIVO EMBORRACHADO QUE 
PERMITE PERFEITO ENCAIXE DE ADAPTADORES E 
FACILITA A TROCA DE TUBOS. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM CÁPSULAS HERMETICAMENTE 

CHADAS. ESTERILIZADAS POR ÓXIDO DE ETILENO.  

UND 700

AGULHA PARA COLETA À VÁCUO 25 X 0,8MM 
UTILIZADA EM COLETAS MÚLTIPLAS DE SANGUE 
VENOSO. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA 

SITIVO EMBORRACHADO QUE 
PERMITE PERFEITO ENCAIXE DE ADAPTADORES E 
FACILITA A TROCA DE TUBOS. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM CÁPSULAS HERMETICAMENTE 

UND 700
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FECHADAS. ESTERILIZADAS POR ÓXIDO DE ETI

16 

ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5
DE IDENTIFICAÇÃO E P
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGIST
ÓRGÃO COMPETENTE. EM

17 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70%, 1 
RECOMENDADO PARA USO
FARMACÊUTICO (DESINF
BACTERICIDA PARA SUP
EMBALAGEM CONTENDO 1L.

18 

ALCOOL GEL À BASE DE
ANTI-SÉPTICA. IDEAL PARA 
COMPLEMENTO NA HIGIE
HOSPITAIS, LABORATÓR
CONSULTÓRIOS E INDÚS
CONTENDO 1L. 

19 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, EM CAMADAS CONTÍ
EM FORMA DE ROLO (MA
APROPRIADO EM TODA S
DEVERÁ APRESENTAR AS
MACIO, BOA ABSORÇÃO,
QUAISQUER IMPUREZAS,
BRANCA (NO MÍNIMO 80% DE BRANCURA), EMBA
EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL.

20 
ALMOTOLIA 250ML BRAN
RELEVO COM BICO RETO

21 
ALMOTOLIA 500ML BRAN
RELEVO COM BICO RETO

22 

APARELHO DE PRESSÃO 
ANERÓIDE ADULTO VERI
INMETRO. BRAÇADEIRA:
TRATAMENTO IMPERMEÁV
MANGUITO: BOLSAS COM
ENTRE MANÔMETRO, VÁL
CONFECCIONADA EM PVC
LÁTEX; REGISTRO NO M
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS.

23 

APARELHO DE PRESSÃO 
ANERÓIDE INAFNTIL VERIFICADO E APROVADO 
INMETRO. BRAÇADEIRA:
TRATAMENTO IMPERMEÁV
MANGUITO: BOLSAS COM
ENTRE MANÔMETRO, VÁL
CONFECCIONADA EM PVC ANTI
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DAS POR ÓXIDO DE ETILENO.  

ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5%, EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. EMBALAGEM CONTENDO 1L.  

FR 3.500

TADO LÍQUIDO 70%, 1 LITRO. 
RECOMENDADO PARA USO HOSPITALAR E 
FARMACÊUTICO (DESINFETANTE HOSPITALAR 
BACTERICIDA PARA SUPERFÍCIES FIXAS). 

CONTENDO 1L. 

FR 7.500

ALCOOL GEL À BASE DE ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO 
SÉPTICA. IDEAL PARA SER USADO COMO 

COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS EM 
HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, DENTISTAS, CLINICAS, 
CONSULTÓRIOS E INDÚSTRIA EM GERAL. EMBALAGEM 

FR 2.260

0G, EM CAMADAS CONTÍNUAS 
EM FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDO DE PAPEL 
APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO. O ALGODÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO HOMOGÊNEO E 
MACIO, BOA ABSORÇÃO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU 
QUAISQUER IMPUREZAS, SER INODORO, DE COR 

% DE BRANCURA), EMBALADO 
IVIDUAL. 

ROLO 4.100

ALMOTOLIA 250ML BRANCA, GRADUADO EM ALTO 
RELEVO COM BICO RETO. 

UND 140

ALMOTOLIA 500ML BRANCA, GRADUADO EM ALTO 
RELEVO COM BICO RETO. 

UND 140

APARELHO DE PRESSÃO - ESFIGMOMANÔMETRO 
ANERÓIDE ADULTO VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO. BRAÇADEIRA: NYLON ANTI-ALÉRGICO E 
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL; FECHAMENTO: METAL; 
MANGUITO: BOLSAS COM TUBOS INTERLIGADOS 
ENTRE MANÔMETRO, VÁLVULA E PÊRA, 
CONFECCIONADA EM PVC ANTI-ALÉRGICO, ISENTO DE 
LÁTEX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ANOS. 

UND 170

APARELHO DE PRESSÃO - ESFIGMOMANÔMETRO 
RIFICADO E APROVADO PELO 

INMETRO. BRAÇADEIRA: NYLON ANTI-ALÉRGICO E 
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL; FECHAMENTO: VELCRO; 
MANGUITO: BOLSAS COM TUBOS INTERLIGADOS 
ENTRE MANÔMETRO, VÁLVULA E PÊRA, 

A EM PVC ANTI-ALÉRGICO, ISENTO DE 

UND 100
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LÁTEX; REGISTRO NO M
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS.

24 

APARELHO DE PRESSÃO 
ANERÓIDE OBESO VERIF
INMETRO. BRAÇADEIRA:
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL; FECHAME
MANGUITO: BOLSAS COM
ENTRE MANÔMETRO, VÁL
CONFECCIONADA EM PVC
LÁTEX; REGISTRO NO M
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS.

25 

ASPIRADOR DE REDE VACUÔMETRO  500 ML, 
EM POLIPROPILENO/NYL
PARA EVITAR TRANSBOR
COLETOR EM VIDRO; CO
NORMAS ABNT. 

26 

ATADURA DE CREPE 10C
COR NATURAL, COM 13 
DE PURO ALGODÃO RETO
EM PACOTES COM 12 UN

27 

BALANÇA ANTROPOMÉTRI
ESTRUTURA EM CHAPA D
CAPACIDADE 300 KG; DIVISÕES DE 50 G; ALT
1,30 M; RÉGUA ANTROP
ENTRE 1,00 E 2,00 M; TAPET
DERRAPANTE; PÉS REGU
DISPLAY COM 6 DÍGITO
PARA BATERIA EXTERNA
TENSÃO 110/220 V; FONTE AUTOMÁTICA (85 A
VAC); PLATAFORMA: 400 X 500MM.

28 

ATADURA DE CREPE 15C
COR NATURAL, COM 13 
DE PURO ALGODÃO RETO
EM PACOTES COM 12 UN

29 

ATADURA DE CREPE 20C
COR NATURAL, COM 13 
DE PURO ALGODÃO RETO
EM PACOTES COM 12 UN

30 

AVENTAL DESCARTÁVEL 
PROCEDIMENTO PARA US
AMBULATORIAL, USO ÚN
ESTÉRIL. FABRICADO C
TECIDO (100% POLIPROPILENO), TAMA
COR BRANCA, COM TIRA
NO PESCOÇO E CINTURA
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LÁTEX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ANOS. 

APARELHO DE PRESSÃO - ESFIGMOMANÔMETRO 
ANERÓIDE OBESO VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO. BRAÇADEIRA: NYLON ANTI-ALÉRGICO E 

IMPERMEÁVEL; FECHAMENTO: METAL; 
MANGUITO: BOLSAS COM TUBOS INTERLIGADOS 
ENTRE MANÔMETRO, VÁLVULA E PÊRA, 
CONFECCIONADA EM PVC ANTI-ALÉRGICO, ISENTO DE 
LÁTEX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ANOS. 

UND 25

VACUÔMETRO  500 ML, AMPA 
EM POLIPROPILENO/NYLON; BOIA EM POLIPROPILENO 
PARA EVITAR TRANSBORDAMENTO; FRASCO 
COLETOR EM VIDRO; CONEXÕES CONFORME 

UND 20

ATADURA DE CREPE 10CMX1,8M DE COMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE FIOS 
DE PURO ALGODÃO RETORCIDOS, ACONDIONADAS 
EM PACOTES COM 12 UNIDADES. 

PCT 9.000

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 300KG. 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; 

IVISÕES DE 50 G; ALTURA DE 
1,30 M; RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA 

1,00 E 2,00 M; TAPETE EM BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEIS; FUNÇÃO TARA; 
DISPLAY COM 6 DÍGITOS. SAÍDA SERIAL; ENTRADA 
PARA BATERIA EXTERNA 12V. CHAVE SELETORA DE 

NTE AUTOMÁTICA (85 A 250 
0 X 500MM. 

UND 2

ATADURA DE CREPE 15CMX1,8M DE COMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE FIOS 
DE PURO ALGODÃO RETORCIDOS, ACONDIONADAS 
EM PACOTES COM 12 UNIDADES. 

PCT 4.500

ATADURA DE CREPE 20CMX1,8M DE COMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE FIOS 
DE PURO ALGODÃO RETORCIDOS, ACONDIONADAS 
EM PACOTES COM 12 UNIDADES. 

PCT 4.500

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, DE 
PROCEDIMENTO PARA USO CLÍNICO E 
AMBULATORIAL, USO ÚNICO E INDIVIDUAL, NÃO 
ESTÉRIL. FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA NÃO 

POLIPROPILENO), TAMANHO ÚNICO, 
COR BRANCA, COM TIRAS EXTERNAS PARA AMARRAR 
NO PESCOÇO E CINTURA. GRAMATURA 25G/M2, 

UND 5.250
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TAMANHO: 1,15M COMP.
PRINCIPAL 

31 

AVENTAL DESCARTÁVEL 
SEM MANGA EM TNT (TE
100% POLIPROPILENO; GRAMATURA DE 30 G/M2
BRANCA, COM ABERTURA
EXTERNAS PARA AMARRA
EXAMES GINECOLÓGICOS
UMIDADE, ELEVADA INÉRCIA QUÍMICA, NÃO ES
ATÓXICO, NÃO INFLAMÁVE

32 

BALANÇA DIGITAL 150 
TÉCNICAS: CAPACIDADE
PLATAFORMA DE MATERI
DISPLAY LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, ACIONA
POR TOQUE, DESLIGAME
INDICADOR DE BATERIAS FRACAS. SELO 

33 

CADEIRA DE RODAS PAR
ACIMA 160KG CONSTRUÍ
CARBONO; DOBRÁVEL EM
BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEIS; PROTETO
ROUPA; FREIOS BILATE
FIXOS COM APOIO DE PÉ 
ALTURA; APOIO DE PANTURRILHA TIPO FAIXA;
TRASEIRAS DE 24", PN
IMPULSÃO EM AÇO CARB
ROLAMENTO BLINDADO; 
SUSTENTAÇÃO DAS RODA
EM ALUMÍNIO; RODAS DIANTEIRAS DE 8" 
COM ROLAMENTO BLINDA
FIXADO EM CUBO DIANT
CONFECCIONADO EM NYL
FAIXA DE REFORÇO, AL
DE 4 CM DE ESPESSURA
ACABAMENTO EM PINTUR
ACESSIBILIDADE NAS UBS'S.

34 
CAIXA COLETORA DE MA
13 LITROS. 

35 
CAIXA COLETORA DE MA
7 LITROS. 

36 
CAIXA PLASTICA EMPILHAVEL FECHADA COM TA
27 X 33 X 46,5, BRANCA 

37 CATETER DE OXIGÊNIO NASAL TIPO ÓCULOS.

38 CATETER INTRAVENOSO 
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TAMANHO: 1,15M COMP. X 1,37M LARG. COTA 

AVENTAL DESCARTÁVEL PARA PACIENTE MODELO 
SEM MANGA EM TNT (TECIDO NÃO TEXTURIZADO): 

GRAMATURA DE 30 G/M2. COR 
BRANCA, COM ABERTURA NA FRENTE E TIRAS 
EXTERNAS PARA AMARRAR NA CINTURA. IDEAL PARA 
EXAMES GINECOLÓGICOS. GRANDE RESISTÊNCIA À 

RCIA QUÍMICA, NÃO ESTÉRIL, 
VEL. 

UND 3.000

BALANÇA DIGITAL 150 KG.CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CAPACIDADE PARA ATÉ 150KG, 
PLATAFORMA DE MATERIAL RESISTENTE, AMPLO 

VISUALIZAÇÃO, ACIONAMENTO 
POR TOQUE, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 

S FRACAS. SELO INMETRO. 

UND 80

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO CAPACIDADE 
ACIMA 160KG CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO; DOBRÁVEL EM DUPLO X REFORÇADO; 

CAMOTEÁVEIS; PROTETOR DE 
ROUPA; FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; PEDAIS 

É REBATÍVEL E AJUSTÁVEL NA 
TURRILHA TIPO FAIXA; RODAS 

TRASEIRAS DE 24", PNEU INFLÁVEL ARO DE 
IMPULSÃO EM AÇO CARBONO, CUBO MONTADO COM 
ROLAMENTO BLINDADO; EIXO REMOVÍVEL; PLACA DE 
SUSTENTAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS REFORÇADA 

AS DIANTEIRAS DE 8" MONTADA 
COM ROLAMENTO BLINDADO, GARFO DE ALUMÍNIO 
FIXADO EM CUBO DIANTEIRO; ESTOFAMENTO 
CONFECCIONADO EM NYLON IMPERMEÁVEL COM 
FAIXA DE REFORÇO, ALMOFADA SOBRE O ASSENTO 
DE 4 CM DE ESPESSURA DE ALTA DENSIDADE; 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA. PARA 

BS'S. 

UND 25

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 
UND 700

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 
UND 350

HAVEL FECHADA COM TAMPA 
UND 95

NASAL TIPO ÓCULOS. UND 35

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 16 UND 10500
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39 CATETER INTRAVENOSO 

40 CATETER INTRAVENOSO 

41 CATETER INTRAVENOSO 

42 CATETER INTRAVENOSO 

43 CATETER INTRAVENOSO 

44 CATETER NASAL N° 06. 

45 CATETER NASAL N° 10. 

46 CATETER NASAL N° 12. 

47 CLAMP UMBILICAL 

48 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO 
A EMBALAGEM DEVERÁ T
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER SUPERIOR A 
VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DA ENTRE

49 

CLOREXIDINA EM SOLUÇ
ALMOTOLIA COM 1000 M
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE
VALIDADE MÍNIMO DEVE
VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DA ENTRE

50 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA DE
VALIDADE MÍNIMO DEVE
VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DA ENTRE

51 
COBRE CORPO, MATERIA
COMP 100, LARG 50 CM 

52 
COBRE CORPO, MATERIA
LARGURA 0,60, COM ZIPER

53 
COBRE CORPO, MATERIA
LARGURA 90M, COM ZIPER

54 COLETOR DE URINA ADU

55 
COLETOR DE URINA E S
TIPO GARRAFA 1200ML 
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CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 18 UND 14000

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 14 UND 7000

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 20 UND 14000

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 22 UND 21000

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO , GELCO Nº 24 UND 21000

UND 140

UND 140

UND 140

UND 200

CLOREXIDINA SOLUÇÃO DEGERMANTE A 2%, 1000ML. 
A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 

DEVE SER SUPERIOR A 75% DA 
TIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 200

CLOREXIDINA EM SOLUÇÃO AQUOSA A 0,2% EM 
ALMOTOLIA COM 1000 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER SUPERIOR A 75% DA 

TIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 200

CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA A 0,5%, 1000ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER SUPERIOR A 75% DA 

TIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 200

COBRE CORPO, MATERIAL PLASTICO COM ZIPER, 
UND 10

COBRE CORPO, MATERIAL PLASTICO, COMP 1,50, 
PER 

UND 2000

COBRE CORPO, MATERIAL PLASTICO, COMP 2,10, 
ER 

UND 200

COLETOR DE URINA ADULTO SISTEMA ABERTO UND 3100

COLETOR DE URINA E SECREÇÃO SISTEMA ABERTO 
UND 350
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56 
COLETOR DE URINA SIS
2000 L, TIPO BOLSA COM CORDÃO, NÃO ESTÉR
PACOTE COM 100 UND 

57 
COLETOR DE URINA SIS
CAPACIDADE 2000ML 

58 
COMADRE HOSPITALAR F
40X28CM CAPACIDADE 3,5L

59 

COMPRESSA DE GAZE 7,
PACOTINHO COM 10 UNI
ALGODÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ T
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

60 

COMPRESSA DE GASE 7,5 X 7,5 9 
100% ALGODÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ T
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. COTA PRINCIPAL

61 

COMPRESSA DE GAZE AL
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERN
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

62 

COMPRESSA DE GAZE AL
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA DE

63 

CONJUNTO INSTRUMENTA
TAMPA EM INOX 14 X 08 X 02CM, PERFURADO,
ANATÔMICA DENTE DE R
DISSECÇÃO 12 CM, PIN
ORTA AGULHA DE MAYO 
RETA 11CM, CABO DE BISTURI Nº3  

64 
CUBA REDONDA - DIMENSÕES: 10 X 5 CM
CAPACIDADE: 300 ML; MATERIAL: AÇO INOXID

65 
CUBA RIM EM AÇO INOX
CAPACIDADE 700ML. 

66 

DETECTOR FETAL SONAR
OPERAÇÃO SIMPLES E I
EXCELENTE AUDIÇÃO, C
FIDELIDADE; PERMITE AUDIÇÃO ATRAVÉS DO F
DE OUVIDO (FONE NÃO 
(EMBUTIDO); TRANSDUT
DISPLAY DE LCD COM ILUMINAÇÃ
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COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO COM CORDÁO 
OM CORDÃO, NÃO ESTÉRIL, UND 100

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO DE 
UND 1400

COMADRE HOSPITALAR FEMININA INOX DIMENSÕES:  
3,5L 

UND 5

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5CM 13 FIOS, ESTÉRIL, 
PACOTINHO COM 10 UNIDADES DE GAZE 100% 

A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

PCT 70.000

DE GASE 7,5 X 7,5 9 FIOS PCT C/500 UND 
A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

COTA PRINCIPAL 

PCT 3.000

COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA 10X15CM. A 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
 DE VALIDADE. 

UND 700

COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA 15X30CM. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

UND 1.400

CONJUNTO INSTRUMENTAL CIRURGICO, CAIXA COM 
8 X 02CM, PERFURADO,PINÇA 

ANATÔMICA DENTE DE RATO 12 CM, PINÇA DE 
DISSECÇÃO 12 CM, PINÇA MOSQITO CURVA 12 CM, 
ORTA AGULHA DE MAYO HEGAR 12CM, TESOURA IRIS 

ISTURI Nº3   

UND 10

DIMENSÕES: 10 X 5 CM; 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 20

CUBA RIM EM AÇO INOXIDÁVEL 26 X 12CM, 
UND 25

DETECTOR FETAL SONAR MODELO PORTÁTIL 
OPERAÇÃO SIMPLES E INTUITIVA; PROPORCIONA 
EXCELENTE AUDIÇÃO, COM SOM DE ALTA 

AUDIÇÃO ATRAVÉS DO FONE 
DE OUVIDO (FONE NÃO INCLUSO) OU ALTO FALANTE 
(EMBUTIDO); TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE; 

DE LCD COM ILUMINAÇÃO DE FUNDO; 

UND 2
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"DESIGN" EXCLUSIVO E 
DO ULTRASSOM DE 2MHZ
INTENSIDADE: <10MW/CM2; FAIXA DE MEDIDA 
30~240BPM; RESOLUÇÃO
PRECISÃO DO BCF DE ±
RECARREGÁVEL E CARREGADOR BI
01 ANO DE GARANTIA C
FABRICAÇÃO. 

67 

DETERGENTE ENZIMÁTIC
LIMPADORA DESTINADO 
MATÉRIA ORGÂNICA (SA
CORPÓREOS) E OUTRAS 
INSTRUMENTAIS. COMPA
E AUTOMÁTICA (LAVADO
ULTRASSÔNICAS), COM 
INCLUSIVE INSTRUMENT
SUA ESPECIAL COMBINA
PH. NÃO ESPUMANTE, P
NÃO CORROSIVO, AUMEN
MATERIAIS, ALÉM DE SER BIODEGRADÁVEL.FRA
COM UM LITRO. 

68 

DISPENSER PARA PAPEL
IDEAL PARA INTERFOLHA: 2 OU 3 DOBRAS. FE
MATERIAL STYRON FREN
IMPACTO E COM PS CRI
ALTO IMPACTO PS BAIX
RESISTÊNCIA NAS MEDI
12,5 X 26,3, PESO APROXIMADO DE 818G NA 
BRANCO COM BASE CINZ
POR TRAVAS LATERAIS ACIONADOS POR PRE

69 
DISPOSITIVO PARA MED
TIPO HISTEROMETRO,MO
INOXIDÁVEL CIRÚRGICO 

70 
DISPOSITIVO URIPENE, NÃO ESTÉRIL, PRESERV
DE LÁTEX, CONECTOR PVC AZUL, TUBO EM PVC

71 

ELETRODOS DESCARTAVE
3,8 CM; DORSO DE ESP
ACRÍLICO HIPOALERGÊN
INOXIDÁVEL; CONTRA-PINO DE CLORETO DE P
(AGCL). 

72 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 10CM X 100M

73 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 12CM X 100M
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 ERGONÔMICO; FREQUÊNCIA 
DO ULTRASSOM DE 2MHZ; ULTRASSOM DE BAIXA 

M2; FAIXA DE MEDIDA DO BCF: 
30~240BPM; RESOLUÇÃO DO BCF DE 1 BPM; 
PRECISÃO DO BCF DE ±1BPM; ACOMPANHA BATERIA 

ÁVEL E CARREGADOR BIVOLT; GARANTIA: 
01 ANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

DETERGENTE ENZIMÁTICO DE ALTA EFICÁCIA 
LIMPADORA DESTINADO A DISSOLVER E DIGERIR 
MATÉRIA ORGÂNICA (SANGUE, PUS, MUCO, TECIDOS 
CORPÓREOS) E OUTRAS SUJIDADES ADERIDAS A 
INSTRUMENTAIS. COMPATÍVEL COM LIMPEZA MANUAL 
E AUTOMÁTICA (LAVADORAS AUTOMÁTICAS E 
ULTRASSÔNICAS), COM MATERIAIS DELICADOS, 
INCLUSIVE INSTRUMENTOS ANODIZADOS, DEVIDO A 
SUA ESPECIAL COMBINAÇÃO TENSOATIVA, ENZIMAS E 
PH. NÃO ESPUMANTE, PH NEUTRO, NÃO IRRITANTE, 
NÃO CORROSIVO, AUMENTA A VIDA ÚTIL DOS 

ER BIODEGRADÁVEL.FRASCO 

FR 150

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 
A: 2 OU 3 DOBRAS. FEITO EM 

MATERIAL STYRON FRENTE PLÁSTICO PS DE ALTO 
IMPACTO E COM PS CRISTAL NA BASE, PLÁSTICO PS 
ALTO IMPACTO PS BAIXA DENSIDADE COM ALTA 
RESISTÊNCIA NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE: 32 X 

ROXIMADO DE 818G NA COR 
BRANCO COM BASE CINZA, SISTEMA DE ABERTURA 

ACIONADOS POR PRESSÃO. 

UND 35

DISPOSITIVO PARA MEDIDAS ANTROPOMETRICAS, 
TIPO HISTEROMETRO,MODELO COLIN, AÇO 

 PARA IMPLATAÇÃO DE DIU 
UND 4

NÃO ESTÉRIL, PRESERVATIVO 
VC AZUL, TUBO EM PVC AZUL 

UND 2.000

ELETRODOS DESCARTAVEIS ECG DIMENSÕES: 4,5 X 
3,8 CM; DORSO DE ESPUMA; GEL SÓLIDO; ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO; PINO DE AÇO 

PINO DE CLORETO DE PRATA 
UND 20.000

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
BOBINA 10CM X 100M 

ROLO 250

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CM X 100M 

ROLO 30
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74 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 15CM X 100M

75 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 20CM X 100M

76 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 25CM X 100M

77 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA 30CM X 100M

78 

EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA LISAS 08 CM X
PRODUZIDAS EM PAPEL 
LAMINADO (POLIÉSTER/
INDICADORES QUÍMICOS
O PROCESSO DE ESTERI

79 
EMBALAGEM P/ ESTERIL
CIRÚRGICO, BOBINA LISAS

80 

EQUIPO BOMBA INFUSOR
CRISTAL, CÂMARA FLEX
PADRÃO, REGULADOR DE
INJETOR LATERAL"Y", 
ROTATIVO C/TAMPA E F
PERISTÁLTICA ROTATIVA, ESTÉRIL,DE
COTA PRINCIPAL 

81 

EQUIPO MACROGOTAS PA
SOLUÇÕES, EM SISTEMA
ESTÉRIL CONFECCIONAD
MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE E A
TRANSPARENTE APIROGÊ
NENHUM SEGMENTO EM L
PERFURANTE ADEQUADA QUE GARAN
ESTERILIDADE DO PROD
COM PERFEITA FIXAÇÃO
RECIPIENTE DE SOLUÇÃ
FECHADO DE SORO COM 
FILTRO HIDRÓFOBO (0,2 MICRA) E BACTERIOL
COM TAMPA PROTETORA 
14041/98CÂMARA GOTEJ
DEFORMÁVEL COM MACRO
GOTAS / MILILITRO PI
MANUSEIO RESISTENTE 
DEFORME O TUBO EXTEN
APROXIMADAMENTE 140 
COMPRIMENTO FLEXÍVEL TRANSPARENTE I
LATERAL EM Y COM MEM
CONECTOR LUER LOCK C
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EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CM X 100M 

ROLO 200

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
BOBINA 20CM X 100M 

ROLO 280

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CM X 100M 

ROLO 270

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CM X 100M 

ROLO 160

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
BOBINA LISAS 08 CM X 100 M, 

PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
LAMINADO (POLIÉSTER/POLIPROPILENO). 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 

ROLO 170

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
SAS 40CM X 100 M 

ROLO 200

EQUIPO BOMBA INFUSORA, PARENTERAL, PVC 
CRISTAL, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E CORTA FLUXO, 
INJETOR LATERAL"Y", AUTOCICATRIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/TAMPA E FILTRO, FOTOSSENSÍVEL, 

ROTATIVA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL. 

UND 2.250

EQUIPO MACROGOTAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES, EM SISTEMA FECHADO. USO ÚNICO 
ESTÉRIL CONFECCIONADO EM PVC OU OUTRO 

A SUA FINALIDADE E ATÓXICO 
TRANSPARENTE APIROGÊNICO. NÃO DEVE CONTER 
NENHUM SEGMENTO EM LÁTEX TAMPA DE PONTA 

E ADEQUADA QUE GARANTA A 
ESTERILIDADE DO PRODUTO PONTA PERFURANTE 
COM PERFEITA FIXAÇÃO E AJUSTE A QUALQUER 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO E BOLSA DE SISTEMA 
FECHADO DE SORO COM ENTRADA DE AR COM 

2 MICRA) E BACTERIOLÓGICO 
COM TAMPA PROTETORA CONFORME NBR 
14041/98CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL E NÃO 
DEFORMÁVEL COM MACRO GOTEJADOR PARA 20 
GOTAS / MILILITRO PINÇA ROLETE DE FÁCIL 
MANUSEIO RESISTENTE DE ALTA PRECISÃO QUE NÃO 
DEFORME O TUBO EXTENSOR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 140 CENTÍMETROS DE 

XÍVEL TRANSPARENTE INJETOR 
LATERAL EM Y COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE 
CONECTOR LUER LOCK COM ENCAIXE PERFEITO NOS 

UND 30.000

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

40 

200 
  

280 
  

270 
  

160 
  

170 
  

200 
  

2.250 
  

30.000 
  



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DISPOSITIVO DE INFUSÃO NA PARTE DISTAL D
APRESENTAR UMA TAMPA
ADEQUADO QUE GARANTA
PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM P
GRAU CIRÚRGICO E FIL
POLIPROPILENO/POLIÉSTER TRANSPARENTE 
ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO. A EMBA
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

82 

EQUIPO MULTIVIAS DIS
ADMINISTRAÇÃO DE MED
POSSUI 2 CONECTORES 
UNIVERSAIS COM TAMPA
TRANSPARENTE EM PVC 
2 CLAMP CORTA FLUXO;
CONECTOR LUER SLIP 
PROTETOR. EMBALADO I
GRAU CIRÚRGICO E FIL
CONTENDO OS DADOS IM
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIG
FABRICAÇÃO E VALIDAD
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME NBR 14041/1

83 

ESCOVA CERVICAL GINE
ESTÉRIL DE EMBALAGEM
PRODUZIDA COM MICRO 
DE SUSTENTAÇÃO EM AÇ
POLIESTIRENO DE ALTO
RESISTENTE ÀS TRAÇÕE

84 

ESPARADRAPO IMPERMEÁ
COMPOSTO DE TECIDO 1
ACRÍLICA IMPERMEABIL
CARRETÉIS PLÁSTICOS,
TAMBÉM POR CAPAS , Q
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

85 

ESPARADRAPO TIPO MIC
LARGURA X 10M, CONST
NÃO TRANCADO, POROSO
IMPREGNADA DE SUBSTA
SINTÉTICO, QUIMICAME
HIPOALERGENICA, MODE
BRANCA, TIPO CARRET
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

ÃO NA PARTE DISTAL DEVE 
APRESENTAR UMA TAMPA PROTETORA DE TAMANHO 
ADEQUADO QUE GARANTA A ESTERILIDADE DO 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME DE 

TER TRANSPARENTE 
O DE ETILENO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

EQUIPO MULTIVIAS DISPOSITIVO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS/SOLUÇÕES; 
POSSUI 2 CONECTORES LUER LOCK FÊMEA 
UNIVERSAIS COM TAMPAS; TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM PVC DE 60MM DE COMPRIMENTO; 
2 CLAMP CORTA FLUXO; CONECTOR 2 VIAS, UM 
CONECTOR LUER SLIP MACHO UNIVERSAL COM 
PROTETOR. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 

CONFORME NBR 14041/1998. 

UND 10.000

ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL DE EMBALAGEM INDIVIDUAL PONTA ATIVA 
PRODUZIDA COM MICRO CERDAS EM NYLON E EIXO 
DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL. CABO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, ATÓXICO E 
RESISTENTE ÀS TRAÇÕES.  

UND 21.000

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 10CMX4,5M 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, ENROLADO EM 
CARRETÉIS PLÁSTICOS, COM ABAS, PROTEGIDOS 
TAMBÉM POR CAPAS , QUE MANTÉM A INTEGRIDADE 

A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

ROLO 4.900

ESPARADRAPO TIPO MICROPORE BRANCO 50MM DE 
LARGURA X 10M, CONSTITUÍDO DE RAYON VISCOSO 
NÃO TRANCADO, POROSO, SUPERFÍCIE ADESIVA 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA A BASE DE ÉTER 
SINTÉTICO, QUIMICAMENTE INERTE, 
HIPOALERGENICA, MODELO MICROPORE, COR 
BRANCA, TIPO CARRETEL. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

ROLO 2.420
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FABRICAÇÃO E DATA DE 

86 

ESPÁTULA DE AYRES DE
PONTAS ARREDONDADAS,
PARA COLETA DE EXAME
MEDINDO APROXIMADAME
COMPRIMENTO; 18 MM D
ESPESSURA. PACOTE CO
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

87 

ESPECULO VAGINAL TAM
FABRICADO EM POLIEST
BORDAS ATRAUMÁTICAS,
TIPO BORBOLETA E ELE
ANATÔMICOS, COM ABER
COMPLETOS, EMBALADO 
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

88 

ESPECULO VAGINALTAMA
FABRICADO EM POLIEST
BORDAS ATRAUMÁTICAS,
TIPO BORBOLETA E ELE
ANATÔMICOS, COM ABER
COMPLETOS, EMBALADO 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

89 

ESPECULO VAGINAL TAM
FABRICADO EM POLIEST
BORDAS ATRAUMÁTICAS,
TIPO BORBOLETA E ELE
ANATÔMICOS, COM ABER
COMPLETOS, EMBALADO 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

90 

ESTESIÔMETRO - KIT DE MONOFILAMENTO
TESTE DE SENSIBILIDADE. DOTADO DE SEIS C
COM FILAMENTOS DE DI
CORES. A EMBALAGEM DEVERÁ TRA
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

91 ESTETOSCÓPIO DUPLO A
OLIVAS E DIAFRAGMAS 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 VALIDADE. 

ESPÁTULA DE AYRES DE MADEIRA, RESISTENTES, 
PONTAS ARREDONDADAS, DESCARTÁVEIS, UTILIZADA 
PARA COLETA DE EXAMES GINECOLÓGICOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 181 MM DE 
COMPRIMENTO; 18 MM DE LARGURA; 1,9 MM DE 
ESPESSURA. PACOTE COM 100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

PCT 175

ESPECULO VAGINAL TAMANHO G, MODELO COLLINS, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, COM 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, PARAFUSO ROSQUEADO 
TIPO BORBOLETA E ELEMENTOS SIMÉTRICOS E 
ANATÔMICOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 2.100

ESPECULO VAGINALTAMANHO M, MODELO COLLINS, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, COM 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, PARAFUSO ROSQUEADO 
TIPO BORBOLETA E ELEMENTOS SIMÉTRICOS E 
ANATÔMICOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. A 

TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 4.200

ESPECULO VAGINAL TAMANHO P, MODELO COLLINS, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, COM 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, PARAFUSO ROSQUEADO 
TIPO BORBOLETA E ELEMENTOS SIMÉTRICOS E 
ANATÔMICOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. A 

TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 3.500

KIT DE MONOFILAMENTOS PARA 
DE. DOTADO DE SEIS CANETAS 

COM FILAMENTOS DE DIFERENTES CALIBRES E 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

UND 14

ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO E INFANTIL. INCLUI 
OLIVAS E DIAFRAGMAS PARA CONVERSÃO EM 

UND 35
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DIFERENTES FORMAS DE
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

92 

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO. FIO META
DOBRAVEL P/AUXILIAR NA INTUBAÇÃO OROTRAQ
A EMBALAGEM DEVERÁ T
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

93 

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO INFANTIL.
DOBRAVEL P/AUXILIAR NA INTUBAÇÃO OROTRAQ
A EMBALAGEM DEVERÁ T
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

94 

FITA ADESIVA 50 X 50 BRANCA 50M. 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADO
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

95 
FITA ADESIVA CREPE M
PAPEL CREPADO ADESIV
19 MM X 50 M. 

96 

FITA AUTOCLAVE 19MMX
VAPOR, COM ADERÊNCIA
INCLUINDO PAPEL E TE
COLORAÇÃO BEGE SEM L
UTILIZAÇÃO PASSANDO 
NEGRAS BEM IDENTIFIC
AUTOCLAVAGEM, EM PAP
DE CELULOSE, COM TINTA T
BUTADIENO, RESINAS ACRÍLICAS, ADESIVO A 
BORRACHA NATURAL E R

97 
FITA MÉTRICA DE 1,5 METROS PARA AVALIAÇÃ
MEDIDAS. - MATERIAL - 95% POLIÉSTER 
VIDRO. TAM 1,5M. 

98 

FLUXÔMETRO PARA AR C
DE AR COMPRIMIDO PAR
INDICADO PARA USO ME
CONTROLAR A VAZÃO DO
VOLUME RECOMENDADO. 
CROMADO, CÁPSULA E B
ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO 
PARA REGULAGEM DE FL
ENTRADA E SAÍDA PADR
ESPECIFICAÇÕES TÉCNI
POLIBICARBONATO; ESF

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

DIFERENTES FORMAS DE USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

ÇÃO ADULTO. FIO METALICO 
NA INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL 

A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 10

ÇÃO INFANTIL. FIO METALICO 
NA INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL 

A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 10

BRANCA 50M. A EMBALAGEM 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 
 VALIDADE. 

UND 1000

FITA ADESIVA CREPE MEDIDA DE 19 MM X 50 M. EM 
PAPEL CREPADO ADESIVO DE BORRACHA MEDIDA DE UND 105

FITA AUTOCLAVE 19MMX30M, PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, COM ADERÊNCIA À VARIEDADE DE PACOTES, 
INCLUINDO PAPEL E TECIDOS DE ALGODÃO, 
COLORAÇÃO BEGE SEM LISTRAS ANTES DA 
UTILIZAÇÃO PASSANDO A BEGE COM LISTRAS 
NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS APÓS A 
AUTOCLAVAGEM, EM PAPEL CREPE A BASE DE FIBRA 

ELULOSE, COM TINTA TERMOREATIVA, ESTIRENO 
CRÍLICAS, ADESIVO A BASE DE 

BORRACHA NATURAL E RESINA. 

UND 700

METROS PARA AVALIAÇÃO DE 
95% POLIÉSTER - 5% FIBRA DE UND 35

FLUXÔMETRO PARA AR COMPRIMIDO FLUXÔMETRO 
DE AR COMPRIMIDO PARA REDE CANALIZADA, 
INDICADO PARA USO MEDICINAL. FUNÇÃO DE 
CONTROLAR A VAZÃO DO GÁS, DE ACORDO COM 
VOLUME RECOMENDADO. FABRICADO EM METAL 
CROMADO, CÁPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, 

5 LITROS POR MINUTO E BOTÃO 
PARA REGULAGEM DE FLUXO. CONEXÕES DE 
ENTRADA E SAÍDA PADRÃO ABNT NBR 11906. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - CÁPSULA E BILHA EM 
POLIBICARBONATO; ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX; 

UND 12
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ESCALA 0 A 15 LITROS
REGULAGEM DE FLUXO
CROMADO; GARANTIA DE
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

99 

FLUXOMETRO PARA OXIG
MINUTO; PRESSÃO DE T
DENTRO DA FAIXA DE +
CORPO EM LATÃO CROMA
POLICARBONATO: ESFER
PORCA/BORBOLETA: EM 
ABNT); NIPLE DE SAÍDA BOTÃO CROMADO. FÊM
UTILIZADO EM CONEXÕE
PAINÉIS BEIRA DE LEITO.

100 

FRALDAS DESCARTÁVEIS
TAMANHO EXTRA GRANDE
RECOMENDADO PARA OS 
URINÁRIA/FECAL MODER
120 A 165CM. PESO ACIMA 90KG.

101 

FRALDAS DESCARTÁVEIS
TAMANHO GRANDE, FORM
RECOMENDADO PARA OS 
URINÁRIA/FECAL MODER
CINTURA: 80 A 150CM. PESO ACIMA DE 70KG.

102 

FRALDAS DESCARTÁVEIS
TAMANHO MÉDIA, FORMA
RECOMENDADO PARA OS 
URINÁRIA/FECAL MODER
CINTURA: 70 A 120CM. PESO: 40 A 70KG.

103 

FRASCO COLETOR , TIP
UNIVERSAL, MATERIAL 
CAPACIDADE CERCA DE 
ROSQUEÁVEL, COMPONEN

104 

FRASCO COLETOR PARA 
POLIETILENO CRISTAL 
CAPACIDADE 50 ML EST
RAIO GAMA APLICAÇÃO 
EXAME 

105 

GAZE EM ROLO 08 DOBR
PRODUZIDA EM TECIDO 
E LIVRES DE ALVEJANTES ÓPTICOS, SUA APLI
É DESTINADA A USO EX
PARA ABSORÇÃO DE LÍQ
CURATIVOS OU PROCEDI
INCLUSIVE NO TRATAME

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

ESCALA 0 A 15 LITROS P/ MINUTO; BOTÃO PARA 
REGULAGEM DE FLUXO; FABRICADO EM METAL 
CROMADO; GARANTIA DE FABRICA: 01 ANO CONTRA 

ÃO. 

FLUXOMETRO PARA OXIGENIO 0 À 15 LITROS POR 
MINUTO; PRESSÃO DE TRABALHO: REGULADO 
DENTRO DA FAIXA DE +/-3,5KGF/CM² COMPOSIÇÃO: 
CORPO EM LATÃO CROMADO; BILHAS EM 
POLICARBONATO: ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PORCA/BORBOLETA: EM NYLON VERDE (PADRÃO 

A BOTÃO CROMADO. FÊMEA: 
UTILIZADO EM CONEXÕES ABNT, POSTOS PAREDE OU 

TO. 

UND 12

FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA USO ADULTO 
TAMANHO EXTRA GRANDE, FORMATO ANATÔMICO 
RECOMENDADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA/FECAL MODERADA E PÓS PARTO. CINTURA: 

IMA 90KG. 

UND 28.000

FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA USO ADULTO 
TAMANHO GRANDE, FORMATO ANATÔMICO 
RECOMENDADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA/FECAL MODERADA E PÓS- PARTO. 

PESO ACIMA DE 70KG. 

UND 35.000

FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA USO ADULTO 
TAMANHO MÉDIA, FORMATO ANATÔMICO 
RECOMENDADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA/FECAL MODERADA E PÓS- PARTO. 

PESO: 40 A 70KG. 

UND 31.000

FRASCO COLETOR , TIPO USO DESCARTÁVEL, TIPO 
UNIVERSAL, MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE CERCA DE 50 ML, TIPO TAMPA TAMPA 
ROSQUEÁVEL, COMPONENTES C/ ESPÁTULA 

UND 18.500

FRASCO COLETOR PARA EXAME, MATERIAL 
POLIETILENO CRISTAL TIPO USO DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 50 ML ESTERILIDADE ESTÉRIL SOBRE 
RAIO GAMA APLICAÇÃO COLETA DE AMOSTRAS PARA 

UND 1.400

GAZE EM ROLO 08 DOBRAS DE 91CM X 91M, 13 FIOS, 
PRODUZIDA EM TECIDO 100% ALGODÃO, HIDRÓFILAS 

ES ÓPTICOS, SUA APLICAÇÃO 
É DESTINADA A USO EXTERNO, PRINCIPALMENTE 
PARA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS EM CIRURGIAS, 
CURATIVOS OU PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS, 
INCLUSIVE NO TRATAMENTO DE QUEIMADURAS 

ROLO 1.500
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ASSEPSIAS E USO EM GERAL EM HOSPITAIS.

106 

GEL CONDUTOR INODORO
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS,
CONDUTIBILIDADE, VISCOSIDADE IDEAL.INDIC
ULTRA-SONOGRAFIA, ELETROCA
OU LUZ INTENSA PULSA
TRANSMISSÃO DE CORRE
FES). FRASCO DE 5 LITROS.

107 

GEL LUBRIFICANTE 100 G. A EMBALAGEM D
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

108 

GELO RECICLÁVEL, REU
TAMANHOS: GRANDE 27 
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

109 

HIPOCLORITO 1% GALÃO
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

110 
JOGO DE CÂNULAS DE G
0 À 5 

111 

KIT DE NEBULIZAÇÃO TAMANHO ADULTO, IDEAL
NEBULIZAÇÃO DE MEDICAMENTO EM SU
CONJUNTO COMPLETO CO
CONECTOR PARA AR COM
CÂMARA DE NEBULIZAÇÃ

112 

KIT DE NEBULIZAÇÃO TAMANHO INFANTIL, IDE
NEBULIZAÇÃO DE MEDIC
CONJUNTO COMPLETO CO
CONECTOR PARA AR COM
CÂMARA DE NEBULIZAÇÃ

113 
KIT LARINGOSCÓPIO CO
INFANTIL, TAMANHOS DE 0 A 5.

114 

LÂMINA DE BISTURI N°22.
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

115 
LÂMINA DE BISTURI N°23. 
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

ERAL EM HOSPITAIS. 

GEL CONDUTOR INODORO E INCOLO, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, PH NEUTRO, ÓTIMA 

COSIDADE IDEAL.INDICAÇÕES: 
SONOGRAFIA, ELETROCARDIOGRAMA, LASER 

OU LUZ INTENSA PULSADA (LIP), ULTRA-SOM E 
TRANSMISSÃO DE CORRENTES ELÉTRICAS (TENS E 

TROS. 

FR 50

100 G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. COTA PRINCIPAL 

UND 7500

GELO RECICLÁVEL, REUTILIZÁVEL RÍGIDO, 
TAMANHOS: GRANDE 27 X 12 X 4CM A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 21

HIPOCLORITO 1% GALÃO 5L. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 630

JOGO DE CÂNULAS DE GUEDEL ADULTO E INFANTIL N° 
UND 15

AMANHO ADULTO, IDEAL PARA 
DE MEDICAMENTO EM SUSPENSÃO, 

CONJUNTO COMPLETO CONTENDO TUBO DE AR COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO, 
CÂMARA DE NEBULIZAÇÃO E MÁSCARA. 

UND 90

AMANHO INFANTIL, IDEAL PARA 
NEBULIZAÇÃO DE MEDICAMENTO EM SUSPENSÃO, 
CONJUNTO COMPLETO CONTENDO TUBO DE AR COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO, 
CÂMARA DE NEBULIZAÇÃO E MÁSCARA. 

UND 90

KIT LARINGOSCÓPIO COM LÂMINAS ADULTO E 
E 0 A 5. 

UND 15

22. USO MÉDICO E ÚNICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 1.200

23. USO MÉDICO E ÚNICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

UND 3.100
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DE FABRICAÇÃO E DATA 

116 

LÂMINA FOSCA LAPIDAD
26X76MM, ESPESSURA 1
UNIDADES INTERCALADA
TRATAMENTO ANTIFÚNGI
UNIDADES. 

117 

LANCETA DESCARTÁVEL 
SANGUE CAPILAR, SIST
ÚNICO, COM 1 AJUSTE 
DIÁMETRODA AGULHA (O
TRIFACETADA E SILICO
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA 
PUNÇÃO (3 MILÉSIMOS 
NORMAS REGULADORAS 1
ESTERILIDADE, CORPO 
COMPOSTOS POR POLIPR

118 

LIXEIRA HOSPITALAR Q
TAMPA E PEDAL 30 LITROS, COR 
POLIPROPILENO DE ALT
SISTEMA DE ABERTURA/
PEDAL; CAPACIDADE: 30 LITROS.

119 

LIXEIRA HOSPITALAR Q
TAMPA E PEDAL 50 LITROS, COR BRANCA; MAT
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA; TA
SISTEMA DE ABERTURA/
PEDAL; CAPACIDADE: 50 LITROS.

120 

LIXEIRA HOSPITALAR Q
TAMPA E PEDAL 100 LITROS, COR BRANCA; MA
POLIPROPILENO DE ALT
SISTEMA DE ABERTURA/FECHAMEN
PEDAL; CAPACIDADE: 100 LITROS.

121 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALA
(CARTEIRA); COR: BRANCO.

122 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALADA E
(CARTEIRA); COR: BRANCO.
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 DE VALIDADE. 

LÂMINA FOSCA LAPIDADA PARA MICROSCOPIA, 
26X76MM, ESPESSURA 1,0 A 1,2MM, CAIXA COM 50 
UNIDADES INTERCALADAS COM PAPEL LENÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFÚNGICO. CAIXA COM 50 

CX 140

LANCETA DESCARTÁVEL PARA OBTENÇÃO DE 
SANGUE CAPILAR, SISTEMA DE PUNÇÃO DE USO 
ÚNICO, COM 1 AJUSTE DE PROFUNDIDADE, 
DIÁMETRODA AGULHA (O,63MM- 23G), LANCETA 
TRIFACETADA E SILICONADA, SISTEMA ESTÉRIL, 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA, TEMPODE 
PUNÇÃO (3 MILÉSIMOS DE SEGUNDO), ATENDE AS 
NORMAS REGULADORAS 1S013485 E NR 32, CAPA DE 
ESTERILIDADE, CORPO DO LANCETADOR E GATILHO 
COMPOSTOS POR POLIPROPILENO. 

UND 35.000

LIXEIRA HOSPITALAR QUADRADA PLÁSTICA COM 
ROS, COR BRANCA; MATERIAL: 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA; TAMPA COM 
SISTEMA DE ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

0 LITROS. 

UND 120

LIXEIRA HOSPITALAR QUADRADA PLÁSTICA COM 
ROS, COR BRANCA; MATERIAL: 

ALTA RESISTÊNCIA; TAMPA COM 
SISTEMA DE ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

0 LITROS. 

UND 120

LIXEIRA HOSPITALAR QUADRADA PLÁSTICA COM 
TROS, COR BRANCA; MATERIAL: 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA; TAMPA COM 
DE ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

00 LITROS. 

UND 20

LUVA CIRURGICA TAMANHO 6.0, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
POR ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 2800

LUVA CIRURGICA TAMANHO 6.5, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 2800
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123 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALADA E
(CARTEIRA); COR: BRANCO.

124 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALADA E
(CARTEIRA); COR: BRANCO.

125 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALADA E
(CARTEIRA); COR: BRANCO.

126 

LUVA CIRURGICA TAMAN
NATURAL; TEXTURA NAS
CONTÉM PÓ; ESTERILIZ
ÚNICO, INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL; QUANTID
PAR POR ENVELOPE; EMBALADA E
(CARTEIRA); COR: BRANCO.

127 LUVA DE BORRACHA CAN

128 

LUVA DE VINIL TAM M 
SEGURANÇA, CONFECCIO
COM PULVERIZAÇÃO DE 
MANIPULAÇÃO DE SILICONE DE ADIÇÃO, 
EXISTE INCOMPATIBILIDADE DESSE PRODUTO C
LÁTEX. LUVAS DESCART
ANTIALÉRGICA; SEM AM
RESISTÊNCIA E ÓTIMA 
ESPESSURA:120 MICRAS
COM 100 UNIDADES. 

129 

LUVA PARA PROCEDIMEN
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL,
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

130 

LUVA PARA PROCEDIMEN
LÁTEX, COM PÓ, NÃO E
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
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LUVA CIRURGICA TAMANHO 7.0, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 2800

LUVA CIRURGICA TAMANHO 7.5, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 4200

LUVA CIRURGICA TAMANHO 8.0, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 4200

LUVA CIRURGICA TAMANHO 8.5, LÁTEX 100% 
NATURAL; TEXTURA NAS PONTAS DOS DEDOS;  
CONTÉM PÓ; ESTERILIZADA POR RAIO GAMA; USO 

DESCARTÁVEL; QUANTIDADE: 01 
ENVELOPE; EMBALADA EM "WALLET" 

NCO. 

PAR 3500

LUVA DE BORRACHA CANO LONGO. PAR 24

LUVA DE VINIL TAM M TRANSPARENTE. LUVA DE 
SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM RESINA VINÍLICA, 
COM PULVERIZAÇÃO DE AMIDO. IDEAL PARA 

SILICONE DE ADIÇÃO, JÁ QUE 
DADE DESSE PRODUTO COM 

LÁTEX. LUVAS DESCARTÁVEIS, AMBIDESTRAS, 
ANTIALÉRGICA; SEM AMIDO; LUVAS COM MAIOR 
RESISTÊNCIA E ÓTIMA SENSIBILIDADE TÁTIL; 
ESPESSURA:120 MICRAS; VALIDADE: 2 ANOS. CAIXA 

CX 150

LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO G, EM LÁTEX, 
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 
TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

ES. COTA PRINCIPAL 

CX 1.125

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA P, EM 
LÁTEX, COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 

CX 1.125
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TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

131 

LUVA PARA PROCEDIMEN
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL,
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

132 
LUVA PLÁSTICA TRANSP
UNIDADES. 

133 

MALETA DE PRIMEIROS SOCORROS MEDINDO 30 
X 18CM, EM PLÁSTICO 
DIVISÓRIA INTERNA, PARA GUARDA DE PRODUT
MÉDICOS.  

134 MANTA TÉRMICA ALUMIN

135 

MÁSCARA CIRÚRGICA CO
TRIPLA CAMADA COM FI
UMA BFE (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERI
MAIOR QUE 95%, TIRAS
CM DE COMPRIMENTO, C
COMPRIMENTO, SOLDA P
BRANCA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

136 
MÁSCARA DE GASOTERAP
INFANTIL  COM TUBO; 
COLORIDOS; TUBO DE 02 NÃO ESTÉRIL

137 
MÁSCARA N95 AUTÊNTIC
HOSPITALAR PFF2 CAIXA COM 

138 
MONONYLON 2-0 COM AG 3/8 CIRCULA
CM. CAIXA COM 24 UNIDADES.

139 
MONONYLON 3-0 C/ AG 3/8 CIRCULAR
CM. CAIXA COM 24 UNIDADES.

140 
MONONYLON 4-0 C/ AG 3/8 CIRCULAR
UNIDADES. 

141 
MONONYLON 5-0 COM  AG 3/8 CIRCUL
24 UNIDADES. 

142 
MONONYLON 6-0 COM  AG 3/8 CIRCUL
24 UNIDADES. 

143 
NEBULIZADOR PORTÁRIL
INFANTIL) MACIAS  - TECNOLOGIA SUPERLOW 
BIVOLT AUTOMÁTIC BAIXÍSSIMO
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TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 
ES. COTA PRINCIPAL 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, EM LÁTEX, 
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 
TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

ES. COTA PRINCIPAL 

CX 1.500

LUVA PLÁSTICA TRANSPARENTE, PACOTE COM 100 
PCT 100

SOCORROS MEDINDO 30 X 22 
X 18CM, EM PLÁSTICO BRANCO COM TAMPA, COM 

ARA GUARDA DE PRODUTOS 
UND 35

MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 2,10X1,40CM. UND 700

MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO QUE PROPORCIONA 

DE FILTRAÇÃO BACTERIANA) 
MAIOR QUE 95%, TIRAS SUPER RESISTENTES DE 40 
CM DE COMPRIMENTO, CLIPS NASAL DE 14 CM DE 
COMPRIMENTO, SOLDA POR ULTRASSOM, COR 

UNIDADES. COTA PRINCIPAL 

CX 2.625

MÁSCARA DE GASOTERAPIA, MODELO VENTURE 
INFANTIL  COM TUBO; CORRUGADO; 6 DILUIDORES 

2 NÃO ESTÉRIL 
UND 15

MÁSCARA N95 AUTÊNTICA PROFESSIONAL 
A COM 50 UNIDADES. 

CX 150

0 COM AG 3/8 CIRCULAR CORTANTE 5 
DADES. 

CX 70

0 C/ AG 3/8 CIRCULAR CORTANTE 5 
DADES. 

CX 150

0 C/ AG 3/8 CIRCULAR. CAIXA COM 24 
CX 150

0 COM  AG 3/8 CIRCULAR. CAIXA COM 
CX 30

0 COM  AG 3/8 CIRCULAR. CAIXA COM 
CX 30

NEBULIZADOR PORTÁRIL MÁSCARAS (ADULTO E 
TECNOLOGIA SUPERLOW PLUS  - 

AUTOMÁTIC BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO  - 

UND 5
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COMPACTO E LEVE, APE
GRAMAS (BRUTO COM EM
50/60HZ, MOTOR: 1/40HP, TAXA DE NEBULIZA
0,15-0,25ML/MIN. 

144 ÓCULOS DE PROTEÇÃO I

145 

ÓLEO DE GIRASSOL - 
ÁCIDOS GRAXOS ESSÊNC
HIDRATA, PROTEGE E M
HIDROLIPIDICO DA PEL
PROMOVENDO UMA HIDRA
BARREIRA LIPÍDICA SOBRE TODA A PELE, FAZ
COM QUE PROTEJA A EPIDERME DA AÇÃ
AGENTES EXTERNOS. AS
NA FORMULAÇÃO SÃO EM
OXIDANTES, FAZENDO C
HIDRATANTE. FRASCOS COM 250 ML.

146 
ORTESE PARA COLUNA V
CERVICAL DE RESGATE,  TAMANHO NEOMA

147 
ORTESE PARA COLUNA V
CERVICAL DE RESGATE, 

148 
CORTESE PARA COLUNA 
COLAR CERVICAL DE RESGATE, TAMANHO INFAN

149 
ORTESE PARA COLUNA 
CERVICAL DE RESGATE, 

150 

OTOSCÓPIO COM CABO E
DUAS PILHAS MÉDIAS C
CAPINHA ANTIDERRAPAN
PRETA. CABEÇOTE COM 
ALTA E BAIXA 
MÓVEL,LÂMPADA INCAND
05 (CINCO) ESPÉCULOS 
METÁLICO, REUTILIZÁVEL NOS SEGUINTES CAL
E QUANTIDADES 01 ESPECULO DE DIAMENTRO 2
Nº. 01 SEM REFORÇO M
DIAMETRO 4,0 MN Nº. 2 SEM R
ESPECULO DE DIAMETRO
METALICO, 01 ESPECUL
SEM ESFORÇO METALICO
DIAMENTRO 7,0 MN Nº. 4 SEM REFORÇO METALI
ESPECULO DE DIAMETRO
METALICO. ACONDICION
GARANTIA DE 1 ANO. 

151 OXÍMETRO DE PULSO PO
COM CURVA PLESTIMOGR
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COMPACTO E LEVE, APENAS 260G  - PESO 650 
GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM), FREQUÊNCIA: 

HP, TAXA DE NEBULIZAÇÃO: 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR EM ACRÍLICO, EPI. UND 30

 LOÇÃO OLEOSA RICA EM 
ÁCIDOS GRAXOS ESSÊNCIAS E VITAMINAS, A QUAL 
HIDRATA, PROTEGE E MANTÉM O EQUILÍBRIO 
HIDROLIPIDICO DA PELE DO INDIVIDUO. 
PROMOVENDO UMA HIDRATAÇÃO, CRIANDO UMA 

BRE TODA A PELE, FAZENDO 
JA A EPIDERME DA AÇÃO DE 

AGENTES EXTERNOS. AS VITAMINAS A E E CONTIDAS 
NA FORMULAÇÃO SÃO EMOLIENTES E ANTI-
OXIDANTES, FAZENDO COM QUE REFORÇE A AÇÃO 

COM 250 ML. 

FR 2.700

ORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO COLAR 
GATE,  TAMANHO NEOMATO  

UND 3

ORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO COLAR 
 REGULÁVEL TAMANHO G 

UND 5

CORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO 
SGATE, TAMANHO INFANTIL  

UND 5

ORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO COLAR 
 TAMANHO M 

UND 3

OTOSCÓPIO COM CABO EM METAL CROMADO PARA 
DUAS PILHAS MÉDIAS COMUNS, RECOBERTO POR 
CAPINHA ANTIDERRAPANTE DE PUNHO NA COR 
PRETA. CABEÇOTE COM LÂMPADA, REGULADOR DE 
ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE. VISOR 
MÓVEL,LÂMPADA INCANDESCENTE REF. L-07 DE 2,5 V; 

 AURICULARES SEM ENCAIXE 
EL NOS SEGUINTES CALIBRES 
ECULO DE DIAMENTRO 2,5 MN 

Nº. 01 SEM REFORÇO METALICO, 01 ESPECULO DE 
O 4,0 MN Nº. 2 SEM REFORO METALICO, 01 

ESPECULO DE DIAMETRO 5,0 MN Nº. 3 SEM REFORÇO 
METALICO, 01 ESPECULO DE DIAMETRO ,0 MN Nº. 4 
SEM ESFORÇO METALICO, 01 ESPECILO DE 

4 SEM REFORÇO METALICO, 01 
ESPECULO DE DIAMETRO 9,0 MN Nº. 05 SEM REFORÇO 
METALICO. ACONDICIONADO EM ESTOJO COM 

UND 10

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL INFANTIL/NEONATAL 
COM CURVA PLESTIMOGRÁFICA E BATERIA 

UND 20
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RECARREGÁVEL, ALARME
COMPATÍVEL COM SOFTW
INDICADO PARA USO EM
ACADEMIAS E "HOME CA
PORTÁTIL, LEVE E FUNCIONA

152 
PAPAGAIO HOSPITALAR 
DIMENSÕES: 26X13CM CAPACIDADE 1L

153 

PAPEL LENÇOL HOSPITA
NÃO ESTÉRIL, ROLOS EMBALADOS INDIVIDUALM
IDENTIFICADOS COM CÓ
BRANCO, PRODUZIDO CO
CELULOSE VIRGEM E AU

154 

PAPEL TOALHA INTERFO
BRANCO PT 1000 FL, RECICLADO COM 2 DOBRA
BRANCO MEDIDAS FOLHA
FOLHAS 

155 
PINÇA ANATÔMICA DE D
CONFECCIONADA EM AÇO
INDIVIDUALMENTE. 

156 
PINÇA KELLY RETA 14CM, CONFECCIONADA EM 
INOXIDÁVEL, EMBALADA 

157 
PINÇA ANATÔMICA DENT
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, E
INDIVIDUALMENTE. 

158 
PINÇA MODELO DISSECÇ
DENTE DE RATO, MATER
COMPRIMENTO 14 CM 

159 PINÇA MODELO MAGIL  20CM

160 
PINÇA POZZI EM AÇO I
IMPLANTAÇÃO DE DIU 

161 

PORTA AGULHA MODELO 
INOXIDÁVEL, EMBALAGE
CONSTANDO OS DADOS D
PROCEDÊNCIA E RASTRE

162 

POVIDINE DEGERMANTE,
POLIVINILPIRROLIDONA 
IODO É LIBERADO PROG
CONTRA AS FORMAS BAC
ESPAROLADAS, VÍRUS E
LIMPEZA E DESINFECÇÃ
CAMPOS CIRÚRGICOS. F
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
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RECARREGÁVEL, ALARME AUDIOVISUAL, TELA LCD; 
COMPATÍVEL COM SOFTWARE DE GESTÃO DE DADOS. 
INDICADO PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, 
ACADEMIAS E "HOME CARE", É EXTREMAMENTE 

TIL, LEVE E FUNCIONAL. 

PAPAGAIO HOSPITALAR MASCULINA PAPAGAIO 
APACIDADE 1L 

UND 5

PAPEL LENÇOL HOSPITALAR TAMANHO 0,70 CX 50 M, 
MBALADOS INDIVIDUALMENTE, 

IDENTIFICADOS COM CÓDIGO DE BARRAS, COR 
BRANCO, PRODUZIDO COM 100% FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM E AUSÊNCIA DE CONTAMINANTES. 

ROLO 600

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS 20X21CM 
ECICLADO COM 2 DOBRAS COR: 

BRANCO MEDIDAS FOLHA: 20 X 21CM CONTÉM 1.000 
PCT 1.500

PINÇA ANATÔMICA DE DISSECAÇÃO 14CM, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA UND 35

M, CONFECCIONADA EM AÇO 
 INDIVIDUALMENTE. 

UND 45

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 16CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA UND 35

PINÇA MODELO DISSECÇÃO ANATÔMICA, PONTA 
DENTE DE RATO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, UND 35

20CM UND 14

PINÇA POZZI EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
UND 4

PORTA AGULHA MODELO MAYO HEGAR 14CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

UND 40

POVIDINE DEGERMANTE, À BASE DE 
 (IODO COMPLEXADO), CUJO 

IODO É LIBERADO PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO 
CONTRA AS FORMAS BACTERIANAS NÃO 
ESPAROLADAS, VÍRUS E FUNGOS. PROMOVE A 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE MÃOS, BRAÇOS E 
CAMPOS CIRÚRGICOS. FRACO DE 1000ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 

FR 260
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DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

163 

POVIDINE TÓPICO ANTI
EM GERAL. USO PEDIÁT
POLIVINILPIRROLIDONA-IODO. ANTI
MUCOSAS, CURATIVOS. 
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA DE V

164 

PRESERVATIVO MASCULI
NATURAL, ADICIONAIS 
TRANSPARENTE, COMPRI
LARGURA 52 MM, ESPES
MÍN. 0,03MM, CARACTE
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA.  A E
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

165 

PRESERVATIVO MASCULI
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

166 

REANIMADOR MANUAL AM
MASCARA E RESERVATÓR
EXCLUSIVA, BOLSA DUPLA, BALÃO DE PAREDE 
PERMITE INIGUALÁVEL 
RESISTÊNCIA E COMPLACÊNCIA, AO MES
QUE LIMITA A PRESSÃO
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

167 

REANIMADOR MANUAL AM
COMPLETO INFANTIL C/ MASCARA E RESERVA
A EMBALAGEM DEVERÁ T
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA 

168 

REANIMADOR MANUAL AM
COMPLETO NEONATAL C/
RESERVATÓRIO, A EMBA
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

169 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA
CONFECCIONADA EM MAD
100CM GRADUAÇÃO EM M

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
 DE VALIDADE. 

POVIDINE TÓPICO ANTI-SÉPTICO PARA CURATIVOS 
EM GERAL. USO PEDIÁTRICO E ADULTO. 

IODO. ANTI-SEPSIA DE PELE E 
MUCOSAS, CURATIVOS. FRASCO DE 1000ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

BRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

FR 350

PRESERVATIVO MASCULINO , MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, ADICIONAIS TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE, COMPRIMENTO MÍNIMO 160 MM, 
LARGURA 52 MM, ESPESSURA MÍNIMA ESPESSURA 
MÍN. 0,03MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

S/ ESPERMICIDA.  A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 10000

PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 50000

REANIMADOR MANUAL AMBU COMPLETO ADULTO C/ 
MASCARA E RESERVATÓRIO, TIRA DE SUPORTE 

LA, BALÃO DE PAREDE DUPLA 
PERMITE INIGUALÁVEL FEEDBACK TÁCTIL DA 

COMPLACÊNCIA, AO MESMO TEMPO 
QUE LIMITA A PRESSÃO SEM ESCAPE DE AR; A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 10

REANIMADOR MANUAL AMBU SILICONE/PVC 
C/ MASCARA E RESERVATÓRIO, 

A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 

 DE VALIDADE. 

UND 10

REANIMADOR MANUAL AMBU SILICONE/PVC 
COMPLETO NEONATAL C/ MASCARA E 
RESERVATÓRIO, A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

UND 10

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA 1,00 METRO, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA MARFIM, ESCALA DE 
100CM GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A 

UND 20

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
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CADA CENTÍMETRO, HAS
(DIMENSÕES: 109CM X 2CM),  BASE FIXA COM
3CM PARA APOIO DOS P
MÓVEL, COM MARCADOR 
3CM. 

170 
SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 100 LITROS

171 
SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 50 LITROS 

172 
SAPATILHA PRÓ-PÉ TNT, DESCARTÁVEL,
BORDAS 20G 

173 

SCALP - DISPOSITIVO PARA INF
HIPODÉRMICO, DESCART
INOXIDÁVEL, BISEL TRIFACETADA E SILICONI
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO; DIME
19G, 21G, 23G, 25G E 27G.

174 

SERINGA DE 10ML, COM
CONFECCIONADA EM PLÁ
ÚNICO, COM BORRACHA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM
APIROGÊNICA. EMBALAD
APROPRIADO, CAPAZ DE
INTEGRIDADE. ESTERILIZAÇÃO CO
ANOS. 

175 

SERINGA DE 1ML, COM 
CONFECCIONADA EM PLÁ
ÚNICO, COM BORRACHA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM
APIROGÊNICA. EMBALAD
APROPRIADO, CAPAZ DE
INTEGRIDADE. ESTERILIZAÇÃO COM VALIDADE 
ANOS. 

176 

SERINGA DE 3ML, COM 
CONFECCIONADA EM PLÁ
ÚNICO, COM BORRACHA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM
APIROGÊNICA. EMBALADA EM INVÓLUCR
APROPRIADO, CAPAZ DE
INTEGRIDADE. ESTERILIZAÇÃO COM VALIDADE 
ANOS. 

177 

SERINGA DE 5ML, COM 
CONFECCIONADA EM PLÁ
ÚNICO, COM BORRACHA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM, ESTÉRIL, ATÓX

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CADA CENTÍMETRO, HASTE FIXA COM A GRADUAÇÃO 
2CM),  BASE FIXA COM 24CM X 

3CM PARA APOIO DOS PÉS DA CRIANÇA, HASTE 
MÓVEL, COM MARCADOR REMOVÍVEL, COM 24CM X 

SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO INFECTANTE 
S 

PCT 500

SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO INFECTANTE 
 

PCT 1350

PÉ TNT, DESCARTÁVEL, ELÁTICO EM 
CX 35

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA 
HIPODÉRMICO, DESCARTÁVEL; CÂNULA EM AÇO 

IFACETADA E SILICONIZADA; 
IDO DE ETILENO; DIMENSÕES: 

27G. 

UND 49.000

SERINGA DE 10ML, COM AGULHA, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO APROPRIADO, USO 
ÚNICO, COM BORRACHA NO ÊMBOLO PARA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. EMBALADA EM INVÓLUCRO 
APROPRIADO, CAPAZ DE MANTER A SUA 

IZAÇÃO COM VALIDADE DE 5 

UND 50.000

SERINGA DE 1ML, COM AGULHA, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO APROPRIADO, USO 
ÚNICO, COM BORRACHA NO ÊMBOLO PARA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. EMBALADA EM INVÓLUCRO 
APROPRIADO, CAPAZ DE MANTER A SUA 

IZAÇÃO COM VALIDADE DE 5 

UND 49.000

SERINGA DE 3ML, COM AGULHA, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO APROPRIADO, USO 
ÚNICO, COM BORRACHA NO ÊMBOLO PARA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

EMBALADA EM INVÓLUCRO 
APROPRIADO, CAPAZ DE MANTER A SUA 

IZAÇÃO COM VALIDADE DE 5 

UND 35.000

SERINGA DE 5ML, COM AGULHA, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO APROPRIADO, USO 
ÚNICO, COM BORRACHA NO ÊMBOLO PARA 

COMUM, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

UND 60.000
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APIROGÊNICA. EMBALAD
APROPRIADO, CAPAZ DE
INTEGRIDADE. ESTERILIZAÇÃO COM VALIDADE 
ANOS. 

178 

SERINGA 60ML ESTÉRIL, DE USO ÚNICO E ATÓ
COM BICO QUE GARANTE
SEM VAZAMENTOS. CILINDRO
SILICONIZADO, O QUE 
DESLIZAMENTO SUAVE. 
FORMATO ANATÔMICO PA
QUE CONFERE ESTABILIDADE A SERINGA QUAND
SUPERFÍCIE PLANA. ES
VISÍVEL. ÊMBOLO CÔNICO NÃO SE DES
CILINDRO DEVIDO AO ANEL DE RETENÇÃO E PO
RAMIFICAÇÕES EM SUA 
APLICAÇÃO SEM DESLIZ
INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GAR
A INTEGRIDADE DO PRO
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITE A ABE
TRANSFERÊNCIA COM TÉ
TRAZENDO EXTERNAMENT
IDENTIFICAÇÃO, PROCE
DATA DE VALIDADE E N
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

179 

SERINGA DE 20ML, COM
CONFECCIONADA EM PLÁ
ÚNICO, COM BORRACHA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM
APIROGÊNICA. EMBALAD
APROPRIADO, CAPAZ DE
INTEGRIDADE. ESTERILIZAÇÃO COM VALIDADE 
ANOS. 

180 

SOLUÇÃO DE ETER ALCO
ÉTER ETÍLICO 50% E ÁLCOOL 96° 50%. APRES
EM FRASCO DE 1000 ML
PLÁSTICO AMBAR COM L
VEDADO DE MODO A ASS
PRODUTO ATÉ O MOMENT
TRAZENDO EXTERNAMENT
IDENTIFICAÇÃO PROCED
DATA DE FABRICAÇÃO E
NÚMERO DE REGISTRO N
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER SUPERI
75% DA VALIDADE TOTA
ENTREGA. 

181 
SOLUÇÃO DE GLICOSE E
250 ML, SISTEMA FECHADO, FRASCO, A EMBAL
DEVERÁ TRAZER DADOS 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

APIROGÊNICA. EMBALADA EM INVÓLUCRO 
APROPRIADO, CAPAZ DE MANTER A SUA 

IZAÇÃO COM VALIDADE DE 5 

, DE USO ÚNICO E ATÓXICA, 
COM BICO QUE GARANTE CONEXÕES SEGURAS E 

VAZAMENTOS. CILINDRO TRANSPARENTE E 
SILICONIZADO, O QUE PROPORCIONA UM 
DESLIZAMENTO SUAVE. FLANGE DO CILINDRO COM 
FORMATO ANATÔMICO PARA APOIO DOS DEDOS E 

DADE A SERINGA QUANDO EM 
SUPERFÍCIE PLANA. ESCALA EXTERNA PRECISA E 

LO CÔNICO NÃO SE DESPRENDE DO 
NEL DE RETENÇÃO E POSSUI 

RAMIFICAÇÕES EM SUA BASE PARA FACILITAR A 
APLICAÇÃO SEM DESLIZE DOS DEDOS. EMBALAGEM 

EM EFICIENTE QUE GARANTE 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 

ZAÇÃO, PERMITE A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

UND 1.400

SERINGA DE 20ML, COM AGULHA, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO APROPRIADO, USO 
ÚNICO, COM BORRACHA NO ÊMBOLO PARA 
PROTEÇÃO, BICO COMUM, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. EMBALADA EM INVÓLUCRO 
APROPRIADO, CAPAZ DE MANTER A SUA 

IZAÇÃO COM VALIDADE DE 5 

UND 50.000

SOLUÇÃO DE ETER ALCOOLIZADO COMPOSTO POR 
LCOOL 96° 50%. APRESENTADO 

EM FRASCO DE 1000 ML. EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO AMBAR COM LACRE COMPLETAMENTE 
VEDADO DE MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA NÚMERO DE LOTE 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O 

NIMO DEVE SER SUPERIOR A 
75% DA VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DE 

LT 168

SOLUÇÃO DE GLICOSE E/ OU SORO GLICOSADO 5% 
ADO, FRASCO, A EMBALAGEM 

DEVERÁ TRAZER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO 

FR 2.000
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E LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALI

182 

SOLUÇÃO DE GLICOSE E
500 ML, SISTEMA FECHADO, FRASCO, A EMBAL
DEVERÁ TRAZER DADOS 
E LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALI

183 

SOLUÇÃO DE MANITOL 2
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
FABRICAÇÃO E DATA DE 

184 

SOLUÇÃO DE RINGER CO
FECHADO A EMBALAGEM 
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

185 

SOLUÇÃO E/OU SORO FI
SISTEMA, 100 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIRO
EMBALAGEM TRILAMINAD
BICOS IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E
AGULHA; LACRE PROTET
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

186 

SOLUÇÃO E/OU SORO FI
SISTEMA, 250 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIRO
EMBALAGEM TRILAMINAD
BICOS IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E
AGULHA; LACRE PROTET
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

187 

SOLUÇÃO E/OU SORO FI
SISTEMA, 500 ML, SISTEMA FECHADO A EMBAL
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

188 

SOLUÇÃO E/OU SORO FI
AMPOLA 10ML. A EMBAL
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

189 

SOLUÇÃO E/OU SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 
SISTEMA FECHADO. A E
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

SOLUÇÃO DE GLICOSE E/ OU SORO GLICOSADO 5% 
ADO, FRASCO, A EMBALAGEM 

DEVERÁ TRAZER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO 
CAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

FR 3.000

SOLUÇÃO DE MANITOL 20% 500ML A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

NÚMERO DE LOTE DATA DE 
 VALIDADE. 

UND 350

SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO 500ML SISTEMA 
FECHADO A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

UND 9.400

SOLUÇÃO E/OU SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 
UÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA;  

EMBALAGEM TRILAMINADA; TRANSPARENTE; DOIS 
TRODUÇÃO DO EQUIPO E DA 

AGULHA; LACRE PROTETOR; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

FR 7.100

SOLUÇÃO E/OU SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 
UÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA;  

EMBALAGEM TRILAMINADA; TRANSPARENTE; DOIS 
TRODUÇÃO DO EQUIPO E DA 

AGULHA; LACRE PROTETOR; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

FR 7.500

SOLUÇÃO E/OU SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 
TEMA FECHADO A EMBALAGEM 

DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

FR 7.000

SOLUÇÃO E/OU SORO FISIOLÓGICO INJETÁVEL EM 
AMPOLA 10ML. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

AMP 4.000

GLICOFISIOLOGICO 5% 250ML 
SISTEMA FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

FR 3.400
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190 

SOLUÇÃO ENEMA DE GLI
FECHADO, SOLUÇÃO EST
TRANSPARENTE.  A EMB
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. 

191 

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE
ML. CAIXA CONTENDO 2
POLIETILENO TRANSPAR
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

192 

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE
ML. CAIXA CONTENDO 2
POLIETILENO TRANSPAR
DEVERÁ TRAZER EXTERN
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

193 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONAD
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

194 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) 
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

195 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONAD
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

196 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONAD
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

197 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONAD
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500ML, SISTEMA 
FECHADO, SOLUÇÃO ESTERIL, FRASCO PLASTICO 
TRANSPARENTE.  A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

FR 350

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 25%, AMPOLAS 10 
ML. CAIXA CONTENDO 200 AMPOLAS PLÁSTICAS DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

AMP 2.000

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 50%, AMPOLAS 10 
ML. CAIXA CONTENDO 200 AMPOLAS PLÁSTICAS DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

AMP 500

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 10, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 70

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 12, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 210

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 14, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 210

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 16, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 210

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 18, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 210
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198 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONAD
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

199 

SONDA DE FOLEY COM 0
(SONDA VESICAL / DE DEMORA)
BORRACHA NATURAL, SI
EMBALADO INDIVIDUALM
CIRÚRGICO. 

200 
SONDA DO TRATO DIGES
DESCARTÁVEL N° 14 EM
ATÓXICO 

201 
SONDA DO TRATO DIGES
DESCARTÁVEL N° 16 EM
ATÓXICO 

202 
SONDA DO TRATO DIGES
DESCARTÁVEL N° 20 EM
ATÓXICO 

203 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
VÁLVULA DIGITAL,  (PVC), ESTÉRIL

204 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
VÁLVULA DIGITAL,  (PVC), ESTÉRIL

205 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
VÁLVULA DIGITAL,  (PVC), ESTÉRIL

206 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
VÁLVULA DIGITAL,  (PVC), ESTÉRIL

207 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
VÁLVULA DIGITAL,  (PVC), ESTÉRIL

208 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°12 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

209 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°14 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 20, CONTÉM 2 VIAS; 
DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 210

SONDA DE FOLEY COM 02 VIAS N° 22, CONTÉM 2 VIAS; 
VESICAL / DE DEMORA) CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTÉRIL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

UND 70

SONDA DO TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO RETAL, 
DESCARTÁVEL N° 14 EM PVC CRISTAL ESTÉRIL E UND 70

SONDA DO TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO RETAL, 
DESCARTÁVEL N° 16 EM PVC CRISTAL ESTÉRIL E UND 70

SONDA DO TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO RETAL, 
DESCARTÁVEL N° 20 EM PVC CRISTAL ESTÉRIL E UND 70

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 COM 
VC), ESTÉRIL 

UND 70

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 COM 
VC), ESTÉRIL 

UND 70

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 COM 
VC), ESTÉRIL 

UND 210

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 COM 
VC), ESTÉRIL 

UND 70

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 COM 
VC), ESTÉRIL 

UND 210

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 70

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 70
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210 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°16 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

211 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°18 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

212 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°20 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

213 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°22 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

214 

SONDA TRATO DIGESTIV
NASOGATRICA, N°24 ,  PVC FLEXÍVEL, LEVINE
QUANTIDADE VIAS C/OR
EXTREMIDADE DISTAL, 
ADICIONAIS ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA,  (MS)

215 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONE
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  ESTÉRIL, DESCART
EMBALAGEM INDIVIDUAL

216 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONE
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  ESTÉRIL, DESCART
EMBALAGEM INDIVIDUAL

217 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONE
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  ESTÉRIL, DESCART

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 210

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 210

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 210

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 210

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, 

QUANTIDADE VIAS C/ORAN, CARACIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA, ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 

IZADA,  (MS) 

UND 140

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 06, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 700

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 08, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 700

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 10, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

UND 2.800
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EMBALAGEM INDIVIDUAL

218 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  ESTÉRIL, DESCART
EMBALAGEM INDIVIDUAL

219 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONE
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  
EMBALAGEM INDIVIDUAL

220 

SONDA TRATO URINÁRIO
CONECTOR PADRÃO C/ T
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONE
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,  ESTÉRIL, DESCART
EMBALAGEM INDIVIDUAL

221 

SORO GLICOFISIOLOGIC
SOLUÇÃO ESTÉRIL E AP
POLIPROPILENO.  TRAN
360º E RETRÁTIL.  LACRE DE SEGURANÇA MET
BICO COM DUAS ENTRAD
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADO
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

222 
TESOURA DE MAYO CURV
EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA INDIVIDUALME

223 
TESOURA DE MAYO INOX
INOXIDÁVEL FABRICADO
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA A

224 
TESTE PARA AUTOCLAVE
DESCARTÁVEL, CAIXA COM 50 UNIDADES

225 

TIRAS REAGENTES DE M
COMPATÍVEL COM O APA
DE MEDIÇÃO DE 10 A 600 MG/DL, TEMPO DE M
DE NO MÁXIMO 30 SEGU
TEMPERATURA AMBIENTE
MEMÓRIA DE VOLUME DE
5 MICROLITROS, TIPO DE AMOSTRA USADA, SA
CAPILAR, PODENDO SER
COAGULANTE DO TIPO H
EMPRESA VENCEDORA DE
APARELHO GLICOSÍMETR
500 TIRAS E TREINAME
EMBALAGEM INDIVIDUAL

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 12, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 700

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 14, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 4.200

SONDA TRATO URINÁRIO DE ALÍVIO N° 16, PVC, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMP 40 CM, TIPO 

ICA FECHADA, COMPONENTES 
S,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

AL 

UND 700

SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML SISTEMA FECHADO, 
SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA.  EMBALAGEM EM 
POLIPROPILENO.  TRANSPARENTE. ALÇA GIRATÓRIA 

CRE DE SEGURANÇA METÁLICO.  
BICO COM DUAS ENTRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 4.400

TESOURA DE MAYO CURVA 14CM, CONFECCIONADA 
MBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 30

TESOURA DE MAYO INOX RETA 14CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 

ALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
UND 30

TESTE PARA AUTOCLAVE BOWIE & DICK 
OM 50 UNIDADES 

CX 10

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR 
COMPATÍVEL COM O APARELHO ON CALL PLUS. FAIXA 

00 MG/DL, TEMPO DE MEDIÇÃO 
DE NO MÁXIMO 30 SEGUNDOS QUE SUPORTE 
TEMPERATURA AMBIENTE ENTRE 14º E 40º COM 
MEMÓRIA DE VOLUME DE ASPIRAÇÃO DE NO MÁXIMO 

DE AMOSTRA USADA, SANGUE 
CAPILAR, PODENDO SER USADO AMOSTRA DE ANTI-
COAGULANTE DO TIPO HEPARINA E EDTA. OBS.1: A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERA FORNECER UM 
APARELHO GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL PARA CADA 
500 TIRAS E TREINAMENTO DE PESSOAL. OBS.2: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TRAZENDO EXTERNAMENTE 

CX 1.000
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OS DADOS DE IDENTIFI
NÚMERO DE LOTE, DATA
FABRICAÇÃO, PRAZO DE
REGISTRO NO MS. OBS.
MÍNIMO DEVE SER DE 1
DE ENTREGA. OBS.4: CAIXA COM 50 TIRAS.

226 TORNEIRINHA 3 VIAS 

227 

TOUCA CIRÚRGICA SANF
CONFECCIONADA EM 100
PERMEÁVEL AO AR E HI
ELASTICIDADE E FÁCIL
COSTURA ULTRA-SÔNICA, TAMANHO ÚNIC
AJUSTÁVEL A QUALQUER
FORNECIDA EM PACOTE 
BRANCA. 

228 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA 
E NASAL. 

229 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

230 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

231 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

232 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA, ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MS. OBS.3: O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 

AIXA COM 50 TIRAS. 

UND 7

TOUCA CIRÚRGICA SANFONADA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO, 
PERMEÁVEL AO AR E HIPOALERGÊNICA, MÉDIA 
ELASTICIDADE E FÁCIL AJUSTE, FABRICADA COM 

SÔNICA, TAMANHO ÚNICO, 
AJUSTÁVEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA. 
FORNECIDA EM PACOTE COM 100 UNIDADES, COR 

PCT 2.000

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO  Nº 3.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 3.5 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 4.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 4.5 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 5.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70
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E NASAL. 

233 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

234 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃ
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

235 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 6.5 DE P
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

236 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

237 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

238 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), CO
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

239 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), CO
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 5.5 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 6.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

C/ BALÃO Nº 6.5 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 140

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 7.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 140

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 7.5 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 140

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 8.0 DE PVC COM 
(TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 

PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 8.5 DE PVC COM 
(TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 

PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 70
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240 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/
SILICONE (TERMOSSENS
PRESSÃO E ALTO VOLUM
CONTÍNUA, EXTREMIDAD
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO
E NASAL. 

241 

UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIOA EMBALAGEM DEV
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

242 

VÁLVULA REGULADORA D
DE OXIGÊNIO COM RELÓ
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE 

243 

VASELINA LÍQUIDA EM 
CONFORME CONSTA NO R
EMBALAGEM DEVERÁ TRA
DADOS DE IDENTIFICAÇ
DE FABRICAÇÃO E DATA
VALIDADE MÍNIMO DEVE
VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DA ENTRE

244 

AVENTAL DESCARTÁVEL 
PROCEDIMENTO PARA US
AMBULATORIAL, USO ÚN
ESTÉRIL. FABRICADO C
TECIDO (100% POLIPRO
COR BRANCA, COM TIRA
NO PESCOÇO E CINTURA
TAMANHO: 1,15M COMP.
RESERVADA 

245 

COMPRESSA DE GASE 7,
100% ALGODÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ T
EXTERNAMENTE OS DADO
NÚMERO DE LOTE DATA 
VALIDADE. COTA RESERVADA

246 

EQUIPO BOMBA INFUSOR
CRISTAL, CÂMARA FLEX
PADRÃO, REGULADOR DE
INJETOR LATERAL"Y", 
ROTATIVO C/TAMPA E F
PERISTÁLTICA ROTATIV
COTA RESERVADA 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 9.0 DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 

ÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL 

UND 35

COM FRASCO PLÁSTICO DE 250 ML 
GÊNIOA EMBALAGEM DEVERÁ 

TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 35

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA CILINDRO 
DE OXIGÊNIO COM RELÓGIO A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 

 VALIDADE. 

UND 8

VASELINA LÍQUIDA EM FRASCO COM 1L EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER SUPERIOR A 75% DA 

TIR DA DATA DA ENTREGA. 

FR 100

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, DE 
PROCEDIMENTO PARA USO CLÍNICO E 
AMBULATORIAL, USO ÚNICO E INDIVIDUAL, NÃO 
ESTÉRIL. FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA NÃO 
TECIDO (100% POLIPROPILENO), TAMANHO ÚNICO, 
COR BRANCA, COM TIRAS EXTERNAS PARA AMARRAR 
NO PESCOÇO E CINTURA. GRAMATURA 25G/M2, 
TAMANHO: 1,15M COMP. X 1,37M LARG. COTA 

UND 1.750

COMPRESSA DE GASE 7,5 X 7,5 9 FIOS PCT C/500 UND 
A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

COTA RESERVADA 

PCT 1.000

EQUIPO BOMBA INFUSORA, PARENTERAL, PVC 
CRISTAL, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E CORTA FLUXO, 
INJETOR LATERAL"Y", AUTOCICATRIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/TAMPA E FILTRO, FOTOSSENSÍVEL, 
PERISTÁLTICA ROTATIVA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL. 

UND 750

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

61 

35 
  

35 
  

8 
  

100 
  

1.750 
  

1.000 
  

750 
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GEL LUBRIFICANTE 100 G. A EMBALAGEM D
TRAZER EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO
FABRICAÇÃO E DATA DE
RESERVADA 

248 

LUVA PARA PROCEDIMEN
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALE
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

249 

LUVA PARA PROCEDIMEN
LÁTEX, COM PÓ, NÃO E
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

250 

LUVA PARA PROCEDIMEN
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL,
AMBIDESTRA, INDICADA 
CIRÚRGICOS, COM A SU
TEXTURIZADA E ACABAM
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

251 

MÁSCARA CIRÚRGICA CO
TRIPLA CAMADA COM FI
UMA BFE (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERI
MAIOR QUE 95%, TIRAS
CM DE COMPRIMENTO, C
COMPRIMENTO, SOLDA P
BRANCA. CAIXA COM 50
RESERVADA 

 

9. DA GARANTIA 

Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do prazo 
total da validade, onde couber, e deverá atender às diretrizes dos órgãos de controle 
específicos, respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da 
ordem de fornecimento.  

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

100 G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DE LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. COTA 

UND 2500

LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO G, EM LÁTEX, 
NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 
TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

ES. COTA RESERVADA 

CX 375

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA P, EM 
LÁTEX, COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 
TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

ES.  COTA RESERVADA 

CX 375

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, EM LÁTEX, 
COM PÓ, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA, 

 PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS, COM A SUPERFÍCIE DO LÁTEX MICRO 
TEXTURIZADA E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

ES. COTA RESERVADA 

CX 500

MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO QUE PROPORCIONA 

DE FILTRAÇÃO BACTERIANA) 
MAIOR QUE 95%, TIRAS SUPER RESISTENTES DE 40 
CM DE COMPRIMENTO, CLIPS NASAL DE 14 CM DE 
COMPRIMENTO, SOLDA POR ULTRASSOM, COR 
BRANCA. CAIXA COM 50 UNIDADES. COTA 

CX 875

Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do prazo 
de, onde couber, e deverá atender às diretrizes dos órgãos de controle 

específicos, respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da 
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2500 
  

375 
  

375 
  

500 
  

875 
  

Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do prazo 
de, onde couber, e deverá atender às diretrizes dos órgãos de controle 

específicos, respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior.  

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva 
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, 
conforme Nota  

II) Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento 
definitivo dos materiais;  

III) O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deve

 12. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à 
mesma, sob pena de sua rescis

II) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na 
forma prevista;  

III) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

IV)  Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

V) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

VI) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municí
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

VII) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer 
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

VIII)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem 
prévia e expressa anuência. 

13. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O Município e seus participes, durante a vigência da Ata, comprometem

I) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 
II) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 
III) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçõ
IV) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

I) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, 

II) Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento 

III) O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à 
mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

II) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na 

III) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
sfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 

rovante de quitação com os órgãos competentes;  

se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;  

se pelos danos causados diretamente ao Municí
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer 
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;  

VIII)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem 
prévia e expressa anuência.  

13. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

cipes, durante a vigência da Ata, comprometem

Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 
Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 
Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 
Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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I) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, 

II) Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento 

III) O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 

rá ser efetivado o crédito.  

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à 

ão e aplicação das penalidades ora previstas;  

II) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na 

III) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
sfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  

se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 

se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

VIII)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem 

cipes, durante a vigência da Ata, comprometem-se a:  

Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;  
Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;  

es estabelecidas na Ata;  
Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  
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14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

10.1 O critério de julgamento será o de 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

I) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, fica designado o servidor, 
MANOEL DE ARAUJO COSTA NETO

III) Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da 
respectiva ARP.  

 

16. DA LEGISLAÇÃO 

O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas 
Leis Federais nºs 8.666/93, 10.520/02 e Decretos nºs 6172018, 670/2020, bem como as 
suas alterações posteriores.

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, fica designado o servidor, 
MANOEL DE ARAUJO COSTA NETO para acompanhar e fiscalizar a ARP; 
Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da 

procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas 
Leis Federais nºs 8.666/93, 10.520/02 e Decretos nºs 6172018, 670/2020, bem como as 
suas alterações posteriores. 
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, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;  

que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, fica designado o servidor, 
para acompanhar e fiscalizar a ARP;  

Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da 

procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas 
Leis Federais nºs 8.666/93, 10.520/02 e Decretos nºs 6172018, 670/2020, bem como as 
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MODELO DE PROPOSTA

Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão 04/2021
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO 
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.
E-mail 
Telefone: 
  
1. Planilha da Proposta:
 

Item Un Qtd. Especificação

    

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

/2021 

  
Tipo: Menor Preço por Item. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

PARA PAGAMENTOS: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

Planilha da Proposta: 

Especificação Marca 
Valor 
Unitário 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 

FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Valor Total do 
Item 
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Valor Global da Proposta: R$___________ 

 
 
 
2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 
preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da atualização da proposta de 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no Anexo I 
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes
do (s) material (is), bem como 
que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a particip
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela lic
8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 
nº. 8.666/93.  
 
 
___________/____ de_____________de 202
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

  
Valor Global da Proposta: R$___________ (____________________________)

Validade da Proposta 60 dias); 
A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 

O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes
do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 
que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a particip
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 
8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
neidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 

___________/____ de_____________de 2021. 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 
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(____________________________) 

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 
Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
itação, conforme art.9 da lei 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
neidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão 04/2021
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES. 
 
 
A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 
cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.
 
 
 
_________________, ____, de__________, de 202

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

 

/2021 

  
Tipo: Menor Preço por Item. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 
cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

alubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

_________________, ____, de__________, de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Representante legal 

CPF 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 
cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

alubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 
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Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão 04/2021
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES. 
 
 
 
Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________________________, está enquadrada 
como________________________________ 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei. Outrossim, declaro,
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
_________________, ____, de__________, de 202
 
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

/2021 

  
Tipo: Menor Preço por Item. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________________________, está enquadrada 
como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 
_____________________________ 

Representante legal 
CPF 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________________________, está enquadrada 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo nº: 04/2021 
Modalidade: Pregão 04/2021
Edital nº: 04/2021 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES. 

 
 
A empresa ........................................................................................, CNPJ 
nº........................................, 
requisitos de habilitação exigidos para partic
 
 
_________________, ____, de__________, de 202
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

/2021 

  
Tipo: Menor Preço por Item. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 

 

A empresa ........................................................................................, CNPJ 
nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 
_____________________________ 

Representante legal 
CPF 
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DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 

A empresa ........................................................................................, CNPJ 
, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

ipar do Pregão Eletrônico nº ___/2021.  



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/202
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DORES, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do 
ANEXO I - Termo de Referência, do Edital

 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 202
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Av. Liberdade, s/n – Centro 
neste ato representada pelo
residente e domiciliado nesta Cidade
GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 
nr.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da C
identidade RG_____________
__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente 
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
MÉDICO HOSPITALARES
NOSSA SENHORA DAS DORES
anexo I do Edital do Pregão 
Preços; 
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 
Registro de Preços n° ______
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do 

Termo de Referência, do Edital; 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DAS DORES, inscrito no 11.389.851/0001

Centro - Sergipe - CEP: 49.600-000, nesta Cidade
o seu Gestor, Sr. DIEGO SANTOS SANTANA

residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado simplesmente 
e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nr.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da C
identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________
__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDOR  REGISTRADO, resolvem na forma da pela 

l no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
la Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOSSA SENHORA DAS DORES, conforme especificações e exigências estabelecidas no 

gão Eletrônico SRP n° ___/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 
______/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, 

se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

NOSSA SENHORA DAS 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do 

O FUNDO MUNICIPAL DE 
11.389.851/0001-94, com sede na 

, nesta Cidade, Estado de Sergipe, 
DIEGO SANTOS SANTANA, brasileiro, maior, 

enominado simplesmente ORGAO 
e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nr.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-
__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, 

, resolvem na forma da pela 
Decreto Municipal nº 671/2018 e suas 

e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

la Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
, conforme especificações e exigências estabelecidas no 

e Anexo I desta Ata de Registro de 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 
e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1
de sua assinatura. 
4. DO PREÇO 
 
4.1. Os preços registrados são R$ ______  (_________________________), conforme Anexo 
I. 
 
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.
 
4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
 
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse
 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho d
SENHORA DAS DORES -
 
6.3. O fornecedor poderá solicitar o 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito 
ou de forca maior devidamente comprovados.
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses

Os preços registrados são R$ ______  (_________________________), conforme Anexo 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador
Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 

emais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

ncial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 

gação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

empresa registrada terá o seu registro cancelado quando: 

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado; 
houver razoes de interesse público. 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de 

- Sergipe. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito 
ou de forca maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2 (doze) meses, a contar da data 

Os preços registrados são R$ ______  (_________________________), conforme Anexo 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 

emais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

ncial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 

O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 

não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
Municipal de Saúde de NOSSA 

cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no 
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na a
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuai
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão G

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
fornecimento. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
 
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
 

I - manter, durante a vigência 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 
Ata de registro de preços; 

III - atender aos chamados do 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Ge
 
10. DO FORNECIMENTO
 
10.1. O fornecimento dos 
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do 
Fundo de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES
termo de referência do edital. 
 
10.2.  A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art.
da Lei nº 8.666/93.  

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

o obrigações do órgão gerenciador: 

gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no 
Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na a
instrumento convocatório e seus anexos; 

se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor Registrado;
a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

São obrigações do fornecedor registrado: 

manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

10. DO FORNECIMENTO 

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as 
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do 

NOSSA SENHORA DAS DORES – Sergipe e conforme detalhamento no 
do edital.  

10.2.  A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art.
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publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no 

se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

s renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor Registrado; 
erenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 

da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

licitados será realizado em conformidade com as 
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do 

Sergipe e conforme detalhamento no 

10.2.  A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

 
10.3. O prazo de entrega é de até 
pela ADJUDICATÁRIA. 
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo 
Municipal de Saúde, sito à 
DAS DORES. 
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte. 
10.6 No caso dos materiais
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas 
na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos 
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e 
Termo de referência; 
10.10 A não substituição dos 
ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como 
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe 
10.12 Todo produto entregue deve apresentar 
 
11. DAS PENALIDADES
 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de 
fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo 
neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no 
fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes san

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

instalação, sobre o valor registrado
III) multa compensatória/indenizatór

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital
anteriores, sobre o valor registrado
gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária 
Fundo de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES

VI) declaração de inidoneidade 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho 

contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo 
, sito à Av Liberade, s/n – Cruzeiro das Moças –

deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o 

materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos 
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 

) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 
de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas 
na proposta da empresa vencedora da licitação; 

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, 
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e 

A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da 
ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como 
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia. 

11. DAS PENALIDADES 

Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de 
se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Instrumento e demais cominações legais; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no 
fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções: 

por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na 

registrado em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão 

gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

NOSSA SENHORA DAS DORES; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
orma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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) dias contados do recebimento da nota de empenho 

contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo 
– NOSSA SENHORA 

deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o 

entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos 
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 

) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 
de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro. 

serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas 

res testes de conformidade, 
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial; 

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e 

recusados dentro do prazo implicará a anulação da 

A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como 
técnica do órgão gerenciador; 

Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de 
apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no 

por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
por dia, pelo atraso injustificado na 

de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro; 

por dia, pelo descumprimento de 
e não discriminado nos incisos 

em descumprimento, contada da comunicação do órgão 
gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 

dimento de contratar com o 

para licitar e contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

orma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência
recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do 
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão 
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 
Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora 
registrados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenci
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser real
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada 
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
Máximo de 10 (dez) dias, 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 

por cento) do valor registrado
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de forca maior ou caso
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no 

prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de um

não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação e
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
 
12. DA PUBLICAÇÃO 
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Impr
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 

nteresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do 
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão 

gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

orrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 
Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

ecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora 

quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenci
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada 
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
ordo com a gravidade da infração; 

O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
registrado; 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de forca maior ou caso fortuito. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no 
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de um
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Impr
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
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, a Administração terá direito de 
recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 

nteresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do 
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão 

gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

orrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 
Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

ecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora 

quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, 

na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
izado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada 
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

contado da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no 
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma 
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
ndereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5 

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 
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14. DO FORO 
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca do Município de 
DORES, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Li
 

NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE 

_____________________________________

[ 

TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________ 
Nome:                   
CPF: 
2-____________________________________
Nome:  
CPF: 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca do Município de NOSSA SENHORA DAS 

, estado de Sergipe. 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, _____ de_______ de 202
 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 
_____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

__________________________________  

____________________________________ 
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Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
NOSSA SENHORA DAS 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 

citação deste Município. 

/SE, _____ de_______ de 2021. 

NOSSA SENHORA DAS DORES 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

 Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/202
entre o Fundo Municipal de 
cujos preços estão a seguir registrados, por item
SRP n° ___/2021. 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

END.: 

REPRESENTANTE LEGAL:

ITEM QTDE. UN 

    

    

    

NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE 

[ inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
1-__________________________________ 
Nome:                   
CPF: 
2-____________________________________
Nome:  
CPF: 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/202

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/202
entre o Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES
cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão 

FONE/FAX: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

 

 

 
 

NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, _____ de_______ de 
 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
XXXXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

 
  

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADOTESTEMUNHAS: 
__________________________________  

____________________________________ 
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N° ___/2021 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/2021, celebrada 
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE e as empresas 

, em face da realização do Pregão Eletrônico 

 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

  

  

  

/SE, _____ de_______ de 2021. 

NOSSA SENHORA DAS DORES 


